
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 

ANO XXIII - N.0 196 SAHADO, 9 DE NOVEMBRO DE 1968 BRASíLIA - D F 

SENADO FEDERAL 
ATA DA 268.0 SESSÃO 

EM 8 DE NOVEMBRO DE 1968 
2.0 Sessão Legislativa Ordinária 

da 6. • Legislatura 
PRESIDI!:NCIA DOS SRS. AARAO 

STEINIIRUCH E CATTETE 
PINHEIRO 

As 14 horas e 30 minutos, acham-se 
presentes os Srs. Senadores: 

Adalberto Sena - José Gulo­
mard - Flávio Brito - Cattete 
Pinheiro - Menezes Pimentel ........_ 
Arnaldo Paiva - Aloysio de Car­
valho - ,Josaphat Marinho -
Eurico Rezende -Paulo Torres -
Aarão Steinbruch - Gilberto 
Marinho - Nogueira da Gama -
José Feliciano - Pedro Ludovico. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - A lista de presença acusa 
o comparecimento de 15 Srs. Sena­
dores. Havendo número regimental, 
declaro aberta a sessão. Vai ser lida 
a Ata. 

O Sr. 2.0-Secretário proc~de à 
leitura da Ata da sessão anterior, 
que é aprovada sem debate. 

O Sr. 1.0 -Secretário lê o se­
guinte 

EXPEDIENTE 
MENSAGENS 

Do Sr. Presidente da República, refe­
rente a veto, nos seguintes têrmos: 

MENSAGEM 
N.• 386, DE 1968 

(N.0 749/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Tenho a honra de Comunicar a Vos­
sas Excelências que, no uso das atri­
buições que me conferem os artigos 
62, § 1.0

, e 83, III, da Constituição, re-

solvi negar sanção ao Projeto de Lei 
n. 0 28, de 1968, do Congresso Nacio­
nal, que institui adicional sôbre o im­
pôsto de renda devido por pessoas fí­
si<:as ou jurídicas residentes ou domi­
ciliadas no estrangeiro, a ser utiliza­
do no financiamento de pesquisas re­
levantes para a tecnologia nacional, 
e dá outras providências, por julgá-lo 
contrário ao interêsse pUblico, em fa­
ce dos motivos que passo a expor· 

A proPosição, de origem do Exe­
cut.ivo, teve por finalidade encontrar 
fonte de receita autônoma para a 
programação de pesquisas tecnológi­
cas, dentro de um plano prioritário 
esboçado pelo Govêrno. 

Entretanto, o adicional dC' 10% pre­
visto foi substancialmente alterado 
para 15%, tornando contraproducen­
te a medida, que poderia constituir­
se em desestímulo à entrada de capi­
tais- de interêsse para o desenvolvi­
mento econômico do País - pela ero­
são do rendimento líquido auferível1 

fator determinante do investimento, 
que seria provocada por uma excessi­
va taxação. 

Outros efeitos negativos podem re­
fletir contra o consumidor ou toma­
dor J)rasileiro, uma vez que o investi­
dor ou financiador eStrangeiro, pro­
curaria garantlr para si uma taxa lí­
quida. de forma que, para obtê-Ia. 
acresceria ao custo operacional o re­
ferido adicional, transferindo assim 
os ônus para o mercado interno, com 
prejuízos para o interêsse público. 

São êstes os motivos que me leva­
ram a negar sanção ao projeto em 
causa, os quais ora submeto à eleva­
da apreciação dos Senhores Membros 
do Congresso N acionai. 

Brasília, em 6 de novembro de 1968. 

- A;. Costa e Silva. 

PROJETO VETADO 

Institui adicional sôbre o im­
pôsto de renda devido por pessoas 
físicas ou jurídicas residentes ou 
domiciliadas no estrangeiro, a ser 
utilizado no financiamento de 
pesquisas relevantes para a tec­
nologia nacional, e dá outras pro~ 
vidências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O impôsto de renda a 
que se referem os artigos 18 e seus 
parágrafos 1.0 e 2.0 , 77 e 178 da Lei 
n.o 3.470, de 28 de novembro de 1958, 
13, 43,,44, 45 e 46 da Lei n.0 4.131, de 
3 de setembro de 1962. 4.0 da Lei n.O 
4 .154, de 28 de novembro de 1962, e 
1.0 da Lei n.0 4.390. de 29 de agôsto 
de 1964, será cobrado com um adicio­
nal de 15% (quinze por cento). 

Art. 2.0 
- Os recursos obtidos na 

forma do artigo anterior serão atri­
buídos ao Fundo Nacional de Desen­
volvimento Científico e Tecnológico, 
administrado pelo Conselho Nacional 
de Pesquisas, e destinados à realiza­
ção de pesquisas relevantes para a 
tecnologia nacional, a serem desen­
volvidas em in.SÜ tuiçóes por êle cre­
denciadas. 

Parágrafo Unico - Os recursos de 
que trata êste artigo deverão ser ain­
da destinados a atividades de pesqui­
sa em centros de pós-graduação re­
gularmente instituídos. 

Art. 3.0 - As repartições encarre­
gadas da arrecadação do adicional 
previsto nesta Lei recolherão seu pro­
duto ao Banco do Brasil, à ordem do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico, no prazo de 
30 (trinta) dias, sob pena de respon­
sab!l!dade. 

Art. 4.0 
- As instituições cientifi­

cas que possuam mandato universitá-
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EXPEOI.ENTE 
' 

SERVIÇO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

EYANDRO MENDES VIANNA 
DIRETOR-GERAL DO SENADO FEDEJ;tAL 

WILSON MENEZES PEDROSA 
SUPERINTENDENTE 

LENYR PEREIRA DA SILVA 
Chefe Qa Dlvislo Administrativa 

MAURO GOMES DE ARAúJO 
Che!e da Divisão Industdai 

NELSON CLEOMENIS BOTELHO 
Chefe d& Seção dt: RevlsAo 

DIARIO ))O CONGRESSO NACIONAL 
SEÇAO Il 

Impresso sob a responsabllidade da Mesa do Senado Federal 

ASSINATURA.S 

Assinatura Via Superfície Assinatura Via Aérea 
Semestre . . . . . . . . . . . NCr$ 20,00 Semestre .......... . NCr$ 40,00 

NCr$ 80,00 Ano .. . . . . . .. .. .. .. . NCr$ 40,00 Ano ............... . 

Número avulso ..........................• NCr$ 0,20 

- O preço do JXemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,02. 

rio e que mantenham curso ~de pós­
graduação em caráter permanente go­
zarão de todos os direitos e vanta­
gens concedidos por esta LeL 

Art. 5.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua publicação. 

Art. 6.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

(A Comissáo Mista) 

))o Sr. Presidente da República, enca­
minhando projeto de Jei relativo 
ao Distrito Federal, como segue: 

MENSAGEM 
N.0 387, ))E 1968 (DF) 

(N.0 752/68, na origem) 

Excelentíssimos Senhores membros 
do Senado Federal: 

N.os têrmos do artigo 54, combinado 
com o artigo 60, inciso IV: e com o 
artigo 17, § 1.0 da Constituição, tenho 
a honra de submeter à deliberação de 
Vossas Excelências, acompanhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado do Planejamento e 
Coordenação Geral, o anexo projeto 

de lei que dispõe sôbre o Quadro de 
Pessoal dos Serviços Auxiliares do Tri: 
bunal de Contas do Distrito Federal, e 
dá outras providências. 

Brasilia, em 7 de novembro de 1968. 

A. COSTA E SILVA. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO' SE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO DO 
PLANEJAMENTO E COO~DENA­

ÇAO GERAL 

E.M. n.0 208 

Em 4 de novembro de 1968 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República 

Anexando o anteprojeto de lei dis­
pondo sôbre o quadro de pessoal dos 
Serviços Auxiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal, encami­
nhado a esta Secretaria de Estado 
pelo Ofício n.0 829, de 9 de julho do 
corrente ano, do Excelentisslmo Se­
nhor Ministro Extraordinário para 
Assuntos. do Gabinete Civil dessa 
Presidência, tenho a honra de sub­
meter à elevada deliberação de Vos­
sa Excelência o incluso substitutivo, 

Tiragem: 16.000 exemplares 

bem como cópia do parecer em que a 
Consultoria Jurídica dêste Ministério 
justifica a sua elaboração. 

2. Objetivando o cumprirnento de 
reiteradas determinações de Vossa 
Excelência no sentido da eontenção 
das despesas de custeio, em geral, 
,propôs êste Ministério a reduç-ão de 
10 (dez) cargos, com o que s'e obte­
rá, em relação à proposta origiilária, 
uma redução de gastos de cêrca de 
NCr$ 56.500,00 (cinqüenta e seis mil 
e quinhentos cruzeiros novos) anuais. 

3, Foi também incorporada ao subs­
titutivo, disposição sôbre os cargos 
de carreira que, segundo o próprio 
Tribunal de Contas do Distrito Fe­
deral, !5Ó deverão ser providos em 
1970, quando da instalação daquele 
Tribunal em sua sede própfia. 

Valho-me da oportunidade para 
renovar a Vossa Excelência as ex­
pressões do meu mais profundo res­
peito e admiração. 

Hélio Beltrão 
Ministro 
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PROJETO DE LEIDO SENADO. 
N.0 129, DE !968 (DF) 

DÍspõe sôbre o Quadro de Pes­
soal dos Serviços Auxiliares do 
Tribunal de Contas do Distrito 
Federal, e dá outras pro"Vidên­
cias. 

O Senado Federal decreta: 

Art. 1. 0 - O, Quadro de Pessoal dos 
Serviços AuXiliares do Tribunal de 
Contas do Distrito Federal passa a 
ser o previsto nos anexos I e !I des­
ta Lei. 

§ 1. 0 - o Quadro de que trata 
o presente artigo é 'constituído pelo 
conjunto dos cargos de direção, de 
assessoramento e de carreira. 

§ 2.0 - os cargos de carreira 
constantes do Anexo III só poderão 
ser providos a partir de 1.0 de ja­
neiro de 1970. 

Art. 2.0 - Os valôres dos símbo­
los dos cargos de provimento efetivo 
e em comissão são os fixados no Ane­
xo IV desta Lei. 

Art. 3.0 - As atribuições das fun­
ções e dos cargos serão definid:lS em 
regulamento ou em instrução baixa­
da pelo Trl bunal. 

Art. 4.0 - O Tribunal reguhuá a 
transferência dos servidores do Qua­
dro Provisório, instituído pelo De­
creto-Lei n.0 274, de 28 de feverei­
ro de 1967, para o Quadro de que tra­
ta a presente Lei, tendo em vista o 
grau de instrução de cada um, a si­
militude das atribuições que atual­
mente desempenhe e o resultado ob­
tido em cutsos de treinamento a que, 
obrigatOriamente, se subrrleterão to­
dos os que não hajam sido admitidos 
mediante concurso público de provas, 
quer exerçam funções gratificact~s, de 
carreira ou em comissão, observado o 
disposto no artigo 4.0 da Lei n.0 5. 437, 
de !6 de maio de 1968. 

Art. 6.0 
- As despesas decorrentes 

dà aplicação desta Lei correrão por 
conta das dotações orçamentárias 
próprias. 

Art. 7.0 
- Esta Lei entrará em vi­

gor na data de sua publicação. 

Art. 8.0 
- Revogam-se as disposi-

ções em contrário. ~..o-

Brasília, em 
1968. 
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ANÉXÕ I 
CARGOS DE CARREIRA 

Assistente Técnico 
Assistente Técnico 

DENOMINAÇAO 

Oficial· Instrutivo ................................. . 
Oficial Instrutivo ................ , ................ . 

Oficial Instrutivo .................................. . 

Oficial Instrutivo .................................. . 
Auxiliar Instrutivo 
Auxiliar Instrutivo 
Auxiliar Instrutivo • '''o o • •• o o''''',,'''' I'''''' •''' 

Contador . . ............................. I •••••••••• 

Taquígrafo .............................. , ......... . 
Bibliotecário ...........•................ , ... o • o •• o • 

Bibliotecário . . .................................... . 
Documentarista . 
Documentarlsta ......................... I •••••• , ••• 

Almoxarífe ................... -................. , .. . 
Auxiliar de Enfermagem .......................... . 
Porteiro .......................................... . 
Auxiliar de Portaria ............................... . 
Auxiliar de Bibliotecário .......................... . 
Servente . . ..................•................ o •••• 

Zelador ................................. , ......... . 

Guarda .......................................... . 
Telefonista . . ..................................... . 
Motorista . . ................................... , .... J 

Motorista .................................... , .... o 

Mecânico .................................... , ..... . 

ANEXO I! 
CARGOS EM COMISSAO 

DENOMINAÇAO 

Diretor-Geral ..................................... . 
Secretário do Tribunal Pleno .................... o •• 

Diretor . . ........... , ............. ,. .......... o ••••• 

Médico .............................. , ............ . 

Assistente de Ministro ............................. . 
Chefe de Gabinete . , ........................ , .... .. 

Chefe de Serviço ............................ · ...... . 

Chefe de Inspetoria ............................... . 

Chefe de Seção ........................... , ........ . 

Assistente de Gabinete ................... , ....... ; . 
Secretário . . ...................................... . 
Secretário . . ...................................... . 
Chefe de Portaria ................ , ................ . 

Tesoureiro . . ...................................... . 
Administrador do Prédio .... ; .................... .. 

Engenheiro . . ... -· .............. ; .......... ; ........ . 

Símbolo 

TC- 2 

TC- 3 

TC- 4 

TC- 5 

TC- 6 

TC- 7 

TC- 8 

TC- 9 

TC-10 

TC- 4 
TC- 5 

TC- 4 

TC- 5 

TC- 4 

TC- 5 

TC- 8 

TC- 9 
TC- 9 

TC-10 

TC- 9 

TC-12 

TQ-12 

TC-11 

TC-ll 

TC- 8 

TC· 9 

TC- 9 

Símbolo 

TC- O 
TC- 3 

TC- O 

TC- 3 

TC- 3 
TC- O 
TC- 3. 

TC- 3 
TC- 4 

TC- 4 
TC- 7 

TC- 8 

TC- B 

TC- 4 

TC- 4 

TC- 3 
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ANEXO 111 

CARGOS DE CARREIRA 
RESERVADOS PARA PREENCHIMENTO 

Núméro 
.de 

éargos 

3 

1 

4 

10 

1 

1 

1 

1 

12 

2 

3 

1 

A PARTIR DE 1.0/1/1970 

DENOMINAÇAO Símbolo 

Assistente. Técnico TC- 3 

Contador . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . TC- 4 , 

Oficial Instrutivo . . . . . . . . . . . . . . . . . TC- 7 

Auxiliar Instrutivo ................ TC-10 

nocumentarista ... /. .......... . TC- 5 

Auxiliar de Enfermagem .............. TC- 9 

Porteiro . . ..... .' ................. . TC- 9 

Auxiliar ·de Bibliotecário . . . . . . . . . . . TC- 9 

Servente : . ; ....................... TC-12. 

Zelador ........................... TC-12 

Guarda. . TC-11 

;Mecânico . . .............•.......... TC- 9 

ANEXO IV 

VALORES DOS SíMBOLOS 

Símbolo Valor em NCr$ 

TC- íJ 898,80 
TC- 2 858,00 
TC- 3 804,00 
TC- 4. 729,00 
TC- 5 694,80 
TC- 6 657,00 
TC- 7 603,00 
TC- 8 547,80 
TC- 9 493,80 
TC-10 448,80 
TC-11 \ 405,00 
TC-12 366,00 

LEGISLAÇAO CITADA 

DECRETO-LEI N.O 274 
DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967 

Dispõe sôbre o sistema de Classifí<lação de Car­
gos do Distrito Federal, aprova os r~pectivos Qua­
dros de Pessoal, e dá outras providências. 

..... ···· ....... , ... , ....... ····· ........... ······· ..... . 
QUADRO PROVISóRIO DE PESSOAL DA SECRETARIA 

DO TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL 

Número 
de CLASSE OU SÉRffi DE CLASSES Nível 

Cargos 
2 Assistente Têcníco ....... , ......... . 
3 Assistente Técnico ................ . 

18-B 
1. 

17-A 
\ 

1 Almoxarife . . .................... , . 16 
6 Auxiliar administrativo ....... , .... , . 11 
2 Auxiliar de Portari:\\ ............... . 10 
1 Bibliotecádo . . .................. , . 20 
2 Contad9r ...................... · · .. 18-B 
2 Contador .......................... . 17-A 
3 . Datilógrafo ....................... . 12-B 

.. ~ ............................................ -· 
······ ..... ' ........ ' ....... ········ ······ ... . 

6 J)atilógrafo ...................... . 
1 Docu_nientarista ... : ............. . 
1 Documentarista ................. .. 

lO Motorista . .. .................... . 
2 Oficial Instrutivo ................. . 
9 Oficial Instrutivo . ....... 4 ••••••• , .. 

5'- Oficial Instrutivo ............... , .. 
3 Of!ci::tl Instrutivo .......... : .. .... . 
3 Oficiàl Instrutivo ................ ~ .. 

.......•... 
!1-A 
16-B 
15-A 

8 
17-E 
16-D 
15-C 
14-B 
12-A 

5 Servente . . . .. .. .. . .. . .. .. .. .. .. . . . 8-B 
3 Servente . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 5-A 
1 Taquígrafo ...................... , 17-B 
2 Taquígrafo . . . . . . . . . . . . . . . .. . . . .. 16-A 
3 Técnico em Contabilidade ....... : . 13 
3 Telefonista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 6 
1 Zelador . . . . . . .. . .. . .. .. . .. . . . .. .. 7 

Brasilia, 28 de fevereiro de 1967; 146.0 da IndeJlendên-
cla e 79.0 da República. 1 

H.CASTELLO BRANCO 
Carlos Medeiros Silva 

LEI N.0 . 5.437 
DE 16 DE MAIO DE 1968 

Altei-a os Quadros Permanentes 
e- Provisório de Pessoal do Distri­
to Federal e dá outras r providên­
cias. 

~m cargos vagos do Quadro Per­
manente, atendido o interêsse da 
administração e observados os 
critérios fixados neste artigo. 

-§ 2.0 - O_ aproveitamento dos 
demais funcionários far-se-ã:' 

I - mediante prova de su­
ficiência, quan~o se tra~ 
tar de ocupante de car .. _ 
go ~e nível superior ou 
técnico de grau médio, 
portador de título de ha­
bilitação legal" para o 
exercício da profissão; 

•• ~' .................... t .••••••••• 

........................... ·: ....... . 
Art. 4.• - O artigo 54 e parágrafos, 

e o artigo 56, do -Decreto-Lei n~0 274, 
de 28 de fevereiro de !967, passam a 
ter â seg-uinte i-edação: 

"Art. -54 - O pessóal do ·Quadro ·· 
P.rovJsórib poderá ser aproveitado· 

§ 1.0 
- O aproveita_mento dos 

funcionários nomeados ou admi­
tidos ,mediante habilitação em 

concm:so ou prova pública de ca­
ráter c.ompetítívo será processa-' 
do independentemente de outras 
formalidades, em cargos de atri­
buições Iguais ou equl"~alentes às 
daqueles que ocupam atualmente. 

JI - mediante conclusão de 
_curso de treinamento 

. especjfico, guando . se 
· trâ.tar df · ocupante · de 

' 
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cargo não compreendido 
nos gruPos indiCados no 
item anterior. 

§ 3.0 - As normas para a rea-
11zac;ão da prova de suficiência e 
do curso de treinamento, men­
cionados na parágrafo anterior, 
bem como os critérios para a ins­
crição e habilitação dos respecti­
vos concorrentes serão objeto de 
regulamento a ser baixado pelo 
Prefeito." 

"Art. 56 - O aproveitamento de 
que trata êste capítulo será rea­
lizado em ~prazo a ser fixado no 
regulamento referido no artigo 
54". 

Art. 7.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 8.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Brasilla, 16 de maio de 1968; 147.0 
da Independência e 80.0 da República. 

A.COSTA E SILVA 

Luiz Antônio da Gama e Silva 

(As Comissões de Conltituição e 

Justiça; do Distrito Federal e de Fi· 
nanças.J 

OFICIOS 

Do Sr. 1.0-·Secretário da Câmara dos 
Deputados, encaminhando à revisão 
do Senado, os autógrafos dos se­
&'uintes Projetos: 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 I75, DE I968 

(11.0 695-B, de 1967, na Casa de 
origem) 

Dispõe_ sôbre os incentivos fis­
cais para empreendimentos de 
florestamento e reflorestamento~ 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. 1,0 
- Poderão ser abatidas ou 

descontadas nas declarações de ren­
dimentos das pessoas físicas ou iurí­
dicas, residentes ou domiciliadas no 
Brasil, as importâncias empregadas 
ou destinadas ao reinvestimento ou 
aplicação em florestamento e reflo~ 

restamento, na forma estabelecida 
nesta Lei. 

-§ 1.0 - As pessoas físicas pode .. 
rão abater· dá renda bruta as fmpor­
tànclas ci:nnprovadamente aplicadas 

ou destinadas ao florestamento ou re­
florestamento e relati-vas ao ano·base 

. do exercício financeiro em que o im­
pô:~to fôr devido, observado o disposto 
no art. 9.0 da Lei n.0 4. 506, de 30 de 
novembrO de- 1964. 

~ 2.0 - As pessoas jurídicas po­
derão deduzir até 50% (cinqüenta 
por cento) do impôsto de renda que 
devatn pagar, para aplicação em flo­
restamento ou reflorestamento, o qual 
poderá ser feito com essências- flores­
tais, árvores frutíferas, árvores de 
grande porte, nos têrmos determina­
dos no projeto técnico. 

§ 3.0 
""- No cálculo do rendimen­

to tributável previsto no art. 53 da 
Lei n.o 4. 504, de 30 de novembro de 
1964, não se computará o valor das 
reservas florestais não exploradas ou 
em :formação. 

§ 4.0 - O estímulo fiscal pre­
visto no § 2.0 poderá ser concedido 
cumulativamente com os de que tra~ 
tam quaisquer· outras leis ou decre­
tos.}eis desde que não uJtritpasse em 
conjtmto o limite de 50% (cinqüenta 
por c:ento) do impôsto de renda de­
vido. 

Ar(. 2.0 
- As pessoas físicas ou 

jurídicas que pretendam se .utilizar 
dos incentivos fiscais previstos nesta. 
Lei deverão: 

I - realizar o florestamento 
ou reflorestamento em 
terras de que tenham o 
domínio útil ou a posse, 
quer como proprietàrlos, 
usufrutuários, lo cu t á· 
rios, comodatários, ou 
de que tenham o uso 
contratual, por qualquer 
forma, caso não prefi. 
firam empregar as res· 
pectivas \mportânc i as 
como sócios, quotistas 
oú acionistas em entpre. 
endimentos florestais de 
terceiros, aprovados pelo 
Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento FI o:­
resta!; 

' U - ter o seu projeto pre-
viamente aprovado pelo 
Instituto Brasileiro de 
Desenvo-lvimento F I o­
resta!, o qual deverá 
comp_reender um. plan­
-tio ·mínimo! à~~a:J, ~e 

10 . 000 (dez mil) árvo­
res e, destas, pelo me­
nos, 1% ·(um por cento) 
de essêricia nativa. da 
região; 

III - entregar o seu proJeto' 
técnico no protocolo do 
Instituto Brasileiro·- de 
Desenvolvimento F 1 o . 
restal até o último dla 
útil do exercício finan­
ceiro em que hajam 
sido efetuados os reco· 
lh!mentos de que trata 
o !tem II do art. 3.0 ; 

IV - demonstrar que o flo­
restamento ou reflores· 
tamento projetado pos. 
sa, a juízo do Instituto 
Brasileiro de Desenvol­
vimento Florestal, ser· 
vir de base à explor:l.ção 
econômica do ·solo, con. 
servação çtêste e dos. re­
gimes de águas. 

§ I.O - O requerimentd d!rlgldo 
ao Instituto· Brasileiro de Desenvol­
vimento Florestal, pedindo a aprova­
ção do projeto, -que ficará automà~ 
ticamente aprovado se o despacho 
não fôr proferido dentro de 120 (cen~ 
to e vinte) dias de sua entrada na­
quela autarquia, deverá- ser instruí­
do com a prova de constituição ju~ 
rídica da emprêsa interessada. 

§ 2.0 - Se o projeto fõr rejei­
ta.do, poderá a pessoa jurídica inte~ 
ressada apresentar nôvo dentro do 
prazo de 6 (seis) meses contado da 
data em que tiver inequívoca ciên­
cia da decisão, o qual ficará auto­
màticamente aprovado, verificada a. 
hipótese prevista nti parágrafo an­
terior. 

§ 3.0 
- O Instituto Brasileiro de 

Reforma· Agrária UBRAl, obrigátó­
riamente, desmembrará áreas. para o 
florestamento ou reflorestarnent~, 

tendo em vista o plantio mínimo f!· 
xado no item I1 dêste artigo. 

§ 4.0 
- Os projetos técnicos de 

florestamento ou refJorestamento, 
além de observarem tôdas as pres­
crições desta Lei, deverão estar as.;. 
sinalados por engenheiro florestal ou 
agrônomo, registrado no Conselh<:f 1" • 

Regional de Engenharia, Arquitetu-
ra e A~ronomia WJ>EAl, n.a tor)lla .da 
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Lei n.0 5 .194, de 24 de dezembro de 
1966. 

§ 5,0 - A prova prevista no 
§ r. o in fine não será exigida quando 
o projeto técnico haja de ser executa­

. do por pessoa física em suas próprias 
terras. 

Ar;. 3.0 
- Para pleitear os incenti­

vos fiscais .desta Lei, as pessoas jurí­
dicas interessadas deverão: 

I - indicar, na sua decla­
ração de rrndimen tos -

ou na respectiva guia de 
recolhimento na fonte 
quando o tributo seja 
ônus seu - que preten­
dam obte'r os incentivos 
desta Lei, fixando, de 

l modo expresso, o total 
da importância que pre­
tendam . descontar de 
seu próprio impôsto de 

. ....-rendaJ no exercício fis­
cal em curso, para rein­
versão ou aplicação 
em empreendimentos de 
florestamento ou reflo­
restamento; 

n - recolher, ao Banco do 
Brast~ S.A., em conta 
especial, cótn guia ou 
recibo mecanizado, vi..:. 
sado ou fornecido pela 

..,repartição do Impôsto 
de.Renda a que -estejam 
jurisdiciC?nadas, o valor 
correspondente ao des­
conto indicado de que 
trata o item anterior; 
onde 1não existir agên­
cia db Banco do Brasil, 
o recOlhimento será efe­
tuadÇ> à agência bancá-

. ria credenciada para o 
recolhimento de tribu­

~ tos federais, a qual de­
ver~ promover a ime­
diata transferência da 
importância à agência 
mais próxima daquele 
estabelecWento, com a 
ciência do deposltante, 
sem qUaisquer ônus pa­
ra êste. 

§ 1.0 - O recolhimento de que 
trata o item II dêste artigo poderá 

1.§/& feito de uma ,só vez, ou parcela­
-~,~mente,_ na forma_. estabelecid~ . no 
Regúlamento desta Lei. · 

§ 2.0 
- O recolhimento de que 

trata o item II dêste artigo sómente 
será dispensado se o interessado 
apresentar à repartição competeUte 
do Impôsto de Renda, no mesmo pra­
zo, prestação de contas das despesas 
efetuadas durante o período, com 
florestamento e reflorestamento, e o 
valor despendido seja igual ou supe~ 
·rio~ ao do recolhimento devido; 

§ 3.0 - se :as despesas realiza­
daS no período não atingirem o valor 
correspondente ao recolhimento, o 
Interessado estará obrigado, apenas, 
ao depósito equivalep.te à 1 diferença. 
Se as despesas referidas forem supe­
riores à parcela do impôsio devido, o 
crédito apurado em favor do con­
tribuinte serã transferido para acêr­
to de contas por ocasião dos recolhi­
mentos subseqüentes. 

§ 4. 0 - As importâncias deposi­
tadas no Banco do Brasil S.A., na 
forma do item n e parágrafos ante­
riores, ficarão retidas em contas blo­
queadas, sem fluência de juros, e sO­
mente serão liberadas após a apro­
vação do projeto pelo Instituto Bra­
siletro de Desenvolvimento Florestal 
ou seus agentes ou delegados nos Es­
tados. 

~ 5." - A liberação dos depósi­
tos de que trata o parágrafo ante­
rior deverá ser feita e as respectivas 
importâncias deverão &er aplicadas 
dentro de 3 (três) anos, a coD.tar da 
aprovação dos projetos técnicos a que 
se refere o art. 2.0 e seus parágrafos; 
esgotado êsse prazo, a importância 
total da conta ou o seu remanescen­
te será incorporado à receita da 
União,- dando o Banco do Brasi~ S.A. 
ciência da providência tomada à re­
partição do Impôsto de Renda da ju­
risdição da pessoa jurídica interessa­
da. 

declarações ou guias de que trata o 
item I do art. 3. o: 

I - a çlenomtnação e o do­
micílio da pessoa jurí­
d i c a interessada em 
obter o incentivo fiscal 
estabelecido nesta Lei; 

li - o total do impôsto de 
renda devido e a impor­
tância a ser recolhida 
par~ reinvestimento ou 
aplicação em floresta­
menta ou refloresta­
mento; 

111 - os prazos em que, se fôr 
o caso, deverão ser fei­
tos os recolhimentos ao 

, Banco po Brasil S. A. 

Parágrafo único - O Banco do Bra­
si: comunicará, no últimc dia de cada 
mês, ao Instituto Brasileiro de Desen­
volvimento Florestal e à repartição 
lançadora do domicílio fiScal dá pes­
soa jurídica interessada, os recolhi­
mentos feitos de acôrdo com o arti­
go 3.0 ; por sua vez, o Instituto Bra­
sileiro de Desenvolvimento Florestal 
editará, duas vêzes por ano, a rela­
ção dos depositantes com os respec­
tivos valôres, sem prejuízo Q.a infor­
mação que dará a qualquer interes­
sado dos depósitos bloqueados, facili­
tando, o .... mais possível, a utilização 
de tais importâncias no fim a que se 
destinam. 

Art. 5.0 - Os dispêndios correspon­
dentes às quantias ab3.tidas ou des­
contadas pelas pessoas físicas ou ju­
rídicas, na forma do art. 1.0 desta 
Lei, serão comprovados na conformi­
dade do Regulamento. 

§ 1.0 - Os plantios não concluí­
dos por -motivos fortuitos terão asse­
gurados seu aproveitamento no anCJ 

_ . jmediato e respeitadas as vantagem 
§ 6.o - A liberaçao de impor- , do éxercício anterior. 

tância retida far-se-á de uma só vez, 
ou parceladamente, tendo em vista 
as necessidades das aplicações ou 
dispêndios da pessoa jurídica interes­
sada. 

Art. 4.0 - As repartições lançado­
ras do impôsto de renda deverão co­
municar ao Instituto Brasileiro de 
Desenvolvimento Florestal e ao Ban­
co do . Brasil s.A., no prazo de 30 
(trinta) dias após o recebimento das 

§ 2.0 - Decorrido o prazo que c 
Regulamento previsto no art. 7. 0 des­
ta Lei estabelecer e o constante de 
parágrafo anterior, sem que o con~ 
tribuinte faça a comprovaçãÇI exigi­
da, será constituído o crédito tribu­
tário co~ 'base na dedução efetuada 
o qual será considerado vencido des­
de a data da apresentação da decla­
ração e, como tal, acrescido dos ju­
ros de mora, da correção monetária 
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e d:i multa variável de 10% (dez por 
cento) a 50% (cinqüenta por cento). 

Art. 6.0 - Para os fins da presen­
te Lei, entende-se como despesas 
de florestamento ou refloresW.mento 
aquelas que forem aplicadas pelo 
contribuinte ou mediante a contrata­
ção de serviços de terceiros e de em­
presas especializadas, na elaboração 
do projeto técnico, no preparo das 
terrac::, na aquisição de sementes, mu­
das, adubos e defensivos, na prote­
ção, na vigilância, na administração 
de viveiros de plantas e florestas, e 
na abertura e conservação de cami­
nhos de serviços. 

§ 1.0 
- As emprêsas especializa­

das, referidas neste artigo, deverão _ 
estar registradas no Instituto Brasi­
leiro de Desenvolvimento Florestal, de 
acôrdo com o que preceitua a legis~ 

lação vigente. 

§ 2.0 - Não cumprindo as em~ 

prêsas especializadas em serviços de 
florestamento ou reflorestamento o 
disposto nesta Lei ou as cláusulas do 
c'mtrato firmado com ~s pessoas ju~ 
ridicas investidoras, ser-lhe-ão apli­
cad~s as sançOes legais, eximidos os 
contribuintes contratantes de quais­
quer ônus. 

§ 3.0 
- O Instituto Br~slleiro 

de Desenvolvimento Florestal fixará, 
120 (cento e vinte) dias após a pu­
blic::tção da presente L.ei, normas per­
tinentes a niveis de remuneração de 
projetos e de corretagem de emprê­
sas intervenientes. 

Art. 7.0 - O Poder Executivo re .. 
gulamentará esta Lei no prazo de 
120 {cento e vinte) dias a contar de 
sua publicação, sem prejuízo da ime­
diata vigência do disposto nos arti­
gos 3.0 e 4.0 

§ 1.0 
- As pessoas jurídicas po­

derão rever a indicação feita na de­
c'1.ração do exercício em que esta Lei 
entrar em vigor para o fim de: 

I - redispor ou alterar a 
opção que hajam exer­
cido na forma do n.0 I 

do art. 3.0, com funda­
mento em qualquer das 
1 eis ou decretos-leis 
mencionados no 4.0 

do art. 1.0 ; 

li - Incluir opção pelos In­
centivos previstos nesta 
Lei. 

§ 2.0 
- No exercício em que es­

ta Lei entrar em vigor, as pessoas 
juridicas, através de requerimento à 
competente Iepartição do Impôsto de 
Renda, poderão também promover o 
deslocamento para empreendimentos 
florestais, total ou parcialmente, de 
importâncias já recolhidas para apli­
cação em outras iniciativas. 

'Art. 8.0 - Nos Estados em que 
existirem órgãos encarregados da po­
lítica florestal mediante convemo 
com o Instituto Brasileiro de Desen­
Volvimento Florestal, poderão aquê­
le~, órgãos exercer as funções que lhe 
são atribuídas nesta Lei, salvo a com­
petência e atribuições mencionadas 
nos arts. 4.0 e seu parágrafo único e 
6.o. §§ Lo e 3.o 

Art. 9.0 
- Esta Lei entra em vigor 

na data de sua publicação. 

Art. 10 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

LEOI SLAÇAO CITADA 

LEI N.0 4.506 
DE 30 DE NOVEMBRO DE 1964 

A:rt. 9.0 
- Mantidos os abatimen­

tos da renda bruta da pessoa física, 
previstos na legi"slação em vigor, fica 
elevado paP 50% ( cinquenta por 
cento) o limite estabelecido no § 2. 0 

do a.rt. 14 da Lei n." 4.357, de 16 de 
julho de 1964. 

§ 1.0 
- Equiparam-se a juros de 

dívidas pessoais, para fins de abati­
mento da renda bruta, as respecti­
vas comissões e taxas pagas a estabe­
lecimentos de crédito. 

§ 2.0 
- Na declaração de bens 

deverão figurar, individualizados e 
destacadamente, os investimentos 
previ::::tos no art. 14 da Lei n.O 4.357, 
de 16 de julho de 1964. 

§· 3.0 - Sob as me:::mas condições 
de abatimento de prêmio de seguros 
ele vida, poderão ser, igualmente, aba­
tidos da renda bruta das pessoas fí­
sicas, os prêmios de seguros de aciden­
tes pessoais e os destinados à cober­
tura de despesas de hospitalização e 
cuidados médicos e dentários, relati­
vos ao contribuinte, seu cônjuge e de­
pendentes. 

§ 4.0 - Não poderão ser abati­
das .da renda bruta das pessoas físi­
cas, as despesas com hospitalização e 
cuidados médicas e dentá-rios, quando 
cobertas por apólices de seguro. 

LEI N.0 4.504 

DE 30 DE NOVEMBRO DE !964 
~· .... ' ...........................•.• 

Art. 53 - Na determinação, para 
efeitos do Impôsto de Renda, do ren­
dimento líquido da ,eX111oração agrí­
cola ou pastoril, das indústrias extra­
tivas, vegetal e animal, e da transfor­
mação de produtos agrícolas e pecuá­
rios feita pelo próprio agricultor ou 
criador, com matéria-prima da pro­
priedade explorada, aplicar-se-á o 
coeficiente de três por cento sôbre o 
valor referido no inciso I do art. 49 
desta Lei, constante da declaração de 
bens ou do balanço patrimonial. 

§ ~· - As construções e benfei­
torias serão deduzidas do valor do 
imóvel, sôbre elas não recaindo a tri­
butação de que trata êste r.rtigo. 

§ 2.0 
- No caso d" não ser pos­

sivel apurar o valor exato das cons­
truções e benfeitorias existentes, se­
rá êle arbitrado em trinta por cento 
do valor da terra nua, conforme de­
claração para efeito do p:lgamento do 
impôsto territorial. 

§ 3.0 
- Igualme 1te será deduzi­

do o valor do gado, das máquinas agrí­
colas ~ das culturas permanentes, sô­
bre êle aplicando-se o coeficiente de 
um por cento para a determinação da 
renda tributável. 

§ 4.0 
- No caso de imóvel rural 

explora1o por arrendatário, o valor 
anUal do arrendamentr poderá ser 
deduzido da importânctFt tributável, 
calculado nos têrmos dêste artigo e 
§§ 1.o, z.o e 3.0 . Admitir-se-á essa de­
dução dentro do limite de cinqüenta 
por cento do respectivo valor, desde 
que se comuniquem à repartição arre­
cadadora o nome e enderêço do pro­
prietário, e o valor do pagamento que 
lhe houver sido leito. 

§ 5.0 
- Poderá também ser de­

duzida do valor tributável1 referido no 
parágrafo anterior, a importância pa­
ga pelo contribuinte no última exer­
cício1 a título de Impósto Territorial 
Rural. 

§ 6.0 
- Não serão permitidas 

quaisquer outras deduções do reridi­
ménto liquido calculado na forma dêS-
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te artigo, ressalvado o disposto nos 
11 4.0 e 5.0 

§ 7.0 - Ao propri~tário do Imó­
vel rural, total ou patcialmente ar­
rendado, conceder..,se'-á' o direito de 
excluir o valor dos bens arrendados, 
desde que declarado e comprovado o 
valor dó arrendam~nto e identtfica_do 
o arrenda târ1o. 

§ 8.0 - As pessoas físicas 'é fa­
cultado reajustar o valor dos imóveis 
rurais em suas de<!larações de renda 
e de bens, a partir do exercício finan­
ceiro de 1965, Independentemente de 
qualquer comptovaçáo, sem <rue seja 
tributável o aumento de patrimônio 
resultante dês~e reajustamento. As 
empresas rurals, organizadas sob a 
forma de sociedade civil, serão outor­
gados idênticos beneficips quanto ao 
registro contãbU e ao aumento do ati­
vo liquido. 

§ 9.0 - A falta de integralização 
do capital das empi-êsas rurai.s, refe­
ridas no parã.grafo anterior, não im­
pede a correção do ativo, prevista 
neste artigo. O aumento do ativo n­
quido. e do capital resultante dessa 
correção não podetá ser aplicado na 
Integralização de ações ou quotas. 

§ lO - Os aumentos de capital 
das pessoas jurídicas resultantes da 
incorporação, a seu ativo, de ações 
distribuídas em vi.rtude da correção 
monetária reaUzada por emprêsas ru­
rais, de que sejam acionistas ou só­
ci.as nos têrmos dêste artigo, não so­
frerão qualquer tributação. Idêntica 
isenção vigorará relativamente às 
ações resultantes daquele aumento de 
capital. 

§ 11 - Os valõres de que tratam 
os §! 8.0 e 10 di!ste artigo, não poderão 
ser interiores ao preço de aquisição 
do imóvel e das inversões em benfei­
torias, atualizadas de acôl'do com os 
coeficientes de correção monetária, 
fixados pelo Conselho Nacional de 
Econorn1a. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.0 176, DE 1968 

(N.0 2.962-C/65, na Casa de origem) 
Institui o "Dia :Naci<mal de Re­

lações Públicas".' 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 
- Fica instituído o "Dia 

Nacional de Relações Públicas", que 
será comemorado anualmente no dia 
·26 do mês de setembro. 

Art. 2.0 - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.0 
- Revogam-se as disposi­

ções em contrário. 

(As Comissões de EduCação e Cultu­
ra e de LegiSlação Social.) 

Do Fr:imeiro-SecretárJo da Câmara dos 
Deputados (de 6 do corrente mês) 

Comunicação referente ao pronuncia­
mento da· Câmara sôbre emendas 
do Senado e Retnessa de proposição 
à sanção ou à promulgação: 

N.0 4.309 - referente à aprovação 
da emenda do Senado ao Projeto 
de Lei da Câmara n.0 136/68, que 
autoriza o Poder Executivo a abrir 
ao Ministério do Interior, em fa-"' 
V'Or da Superintendência de De­
senvolvimento da Região Centro­
Oeste, o crédito especial de ..... 
NCr$ 6.000.000,00, para fins que 
especifica, e dá outras providên­
cias (Projeto enviado à sanção em 
6-11-68); 

N .0 4.311 - referente à aprovação 
das emendas do Senado ao Pro­
jeto de Decreto Legislativo núme­
ro 6/67, que denega provimento a 
recurso do Tribunal de Contas da 
União, -para o fim de ser mantido 
o registro da concessão de mon­
tepio militar a Martinha Montei­
ro da Silveira (Projeto enviado à 
promulgação em 6-11-68); 

N.0 4.314 - referente à aprovação 
das emendas do Senado ao Proje-, 
to de Decreto Legislativo llúmero 
27/68, que aprova o texto do Pro­
tocolo assinado -em Assunção, a 
2-9-67, pelo qual se estabelece um 
sistema para a solução de contro­
vérsias relacionadas com o Tra­
tado de Montevidéu (projeto 
enviado à promulgação em 6 de 
novembro de 1968) ; 

Comunicação referente a projeto de 
lei do Senado e remessa de proposi-. 
ção à sanção: 

N.0 4.310 ·- referente à aprovaçto ' 
do Projeto de 'Lei· do Senado n.f 
55/64, que acrescenia § ao art. 1.0 

do Decreto-Lei n.0 58, de 10-1~-37, 
que dispõe sõbre o loteamento de 
terrenos para pagamentos em 
prest·ações (Projeto enviado à san­
ção em 6-11-68). 

Do PrimeJro-Secretário ' da Câmara 
dos Deputados. 

N.0 4.319, de 7 do mês em curso -
comunicando a aprovação das 
emendas do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara n.0 130/64, que dis­
põe sôbre o salário-mínimo,. a jor­
nada de trabalho e as férias 
anuais remuneradas dos advoga­
dos, e dá ovtras providências 
(projeto encaminhado à sanção 
em 7-11-68). 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) -O expediente 1lido vai à pu­
blicação. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - A Presidência recebeu res­
posta aos seguintes Requerimentos de 
Informações: 

De autoria do Sen. Lino de Mattos 

N. 0 70/68, enviada pelo M\nistro 
das Comunicações (Aviso núme­
ro GMC-732, de 6-11-68); 

N.0 967/68, enviada pelo Ministro 
dos Transportes ,(Aviso número 
1.282/GM, de 5-11-68); 

N,0 1.245/68, enviada pelo Minis­
tro da Indústria e p.o Comércio 
(Aviso n.0 GM-65~. de 1.0 -11-68); 

De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres 

N.0 586/68, enviada pelo Ministro 
da Fazenda (Aviso n.0 GB-433, de 
1.0 -11-68); 

N.0 1.021168, enviada pelo Minis­
tro dos Transportes !Aviso núme­
ro 1.283/GM, de 5-11-68); 

N.0 1.025/68, enviada pelo Minis­
tro dos Transportes (Aviso núme­
ro 1.284/GM, de 5-11-68); 

N.0 l.l14/68, enviada pelo, Minis­
tro do Interior (Aviso número 
BSB/447, de 4-11-68); 

N.0 1.194/68, enviada pelo Minis­
tro dos Transportés (Aviso núme--

' ro 1.285/GM, de 5-11-68); 

N.• 1.228168, enviada pelo Minis­
tro do Interior (Aviso núl"flero 
BSB/443, de 31-10-68); I 

De autoria do Sen. Mário Martins 
\ 

N.0 97~/68, enviada pelo Ministro 
das comunicações (Aviso núme­
ro GMC-731, de 6-11-68). 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein• 
bruch) - A Presidência recebeu te­
legrama do Sr. Ministro da Justiça, 
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comunicando que está aguardando as 
informações solicitadas pelo Senador 
Vasconcelos Tôrres, através do Re­
querimento n.0 1.136/68. 

Se :fião houver objeção, est~ ·Presi­
dência considerara prorrogado por 30 
dias o prazo para respoSta ao citado 
Requerimento. (Pausa.) 

Como não houve objeção, está pror­
rogado o prazo. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - A Presidência deferiu ho­
je os seguintes requerimentos de in­
formações: 

De autoria. do Sen. Adalberto Sena 

N.0 1. 502168, ao Ministério da 
Educação e Cultura; 

N.0 1. 503/68, ao Ministério da 
Educação e Cultura; 

N.0 1. 510/68, ao Ministério da 
Educação e Cultura. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­

bruch) - A Presidência recebeu res­
posta aos seguintes Requerimentos 
de Informações: 

De autoria do Sen. Lino de Mattos 

N.0 982/68, enviada pelo Minis­
tro da Fazenda (Aviso n.0 GB-

437, de 5-11-68); 

N.0 1. 032/68, enviada pelo Mlnis­

tro da Agricultura (Aviso n.o .. 
486/ AP/Br., de 6·11-68); 

N.0 1.182/68, enviada pelo Minis­

tro da Agricultura (Aviso n.o , .. 
484/AP/Br., de 6-11-68); 

De autoria do Sen. Vasconcelos Tôrres 

N,0 1.038/68, enviada pelo Minis­

tro da Agricultura (Aviso n.0 ••• 

485/AP/Br., de 6-11-68); 

N.0 1.083/68, enviada pelo Minis­
tro da Agricultura Aviso n.o ... 
483/AP/Br., de 6-11-68); 

N.0 1.280/68, enviada pelo Minis­
tro das Mlnas e Energia (Aviso 

n.0 GM-675, de 7-11-68); 

N,0 1.313/68, enviada pelo Minis­

tro Extraordinário para Assuntos 
do Gabinete Civil da Presidên­
cia da República (Aviso n.O ... 
2.506, de 7-11-68). 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - O Sr. 1.0 -Secretário vai 
proceder à leitura de requerimento 
de informações. 

I': lldo o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.0 1.514, DE 1968 

Senhor Presidente, 

Ftequetro, na forma regimental, se­
jam solicitadas ao Sr. Ministro Ex­
traordinário para os Assuntos do Ga­
binete Civil, átrvés da Prefeitura do 
Distrito Federal, as seguintes Jnfor­
maç~es: 

1.") quantos pedidos ou inscri­
ções estão pendentes na 
COTELB (Companhia Tele­
fônica de Brasília) para in!!i­
talações de novos telefones 
no Distrito Federal? 

2.a) Quais as providências toma­
das para atendimento dêsses 
pedidos e qual o tempo pre­
visto para que tais instala­
ções sejam concretizadas? 

li.") Qual a capacidade atual pa­
ra instalações de telefones 
na Asa Norte Residencial? 
E na Asa Norte Comercial? 
- Informar quantos apare­
lhos estão em funcionamen­
to em cada uma dessas Asas. 

4.a) Das inscrições pendentes, 
quantas se referem a cada 
uma das Asas mencionadas 
no quesito anterior e quais 
as previsões de tempo para 
que tais inscrições possam 
ser atendidas? 

5.") Quanto foi dispendido, de 
janeiro a outubro do corren­
te ano, na construção ou 
ampliações de linhas tele­
(ônlcas no Distrito Federal? 

6.a) Quantas novas instalações 
foram levadas a efeito, de 
janeiro a outubro de 1968, 
no Distrito Federal? 

Sala das Sessões, 7 de novembro 
de 1968. - Adalberto Sena 

O SR.. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - O requerimento lido inde­
pende de deliberação do Plenário. De 
acôrdo -com o art; 213, letra b do Re-

gimento, será publicado e, em segui­
da, despachado pe~a Presidência. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - No expediente lido, consta 
mensagem do Presidente da Repúbli­
ca, relativa ao veto total ao projeto 
de lei que Institui adicional sôbre o 
impôsto de renda devido por pessoas 
físicas ou jurídicas residentes ou do­
miciliadas no estrangeiro, a ser utili­
zado no financiamento de pesquisas 
relevantes para a tecnologia nacio­
nal, e dá outras providências. 

Convoco as duas Casas do CongresR 
so Nacional para, em sessão conjunta 
a realizar-se no dia 27 de novembro 
próximo, às 21 horas, no Plenário da 
Câmara dos Deputados, conhecerem 
do veto ,presidencial ao referido pro­
jeto. 

Para a Comissão Mista que o deve-
rá relatar, designo os Srs. Senadores: 

- Petrônio Portella - ARENA 

- Carlos Llndenber - ARENA 

- José Ermírio - MDB. 

O SR. PRESIDENTE (Aarão Stein­
bruch) - Há vários oradores Inscri­
tos. 

Tem a palavra o Sr. Senador Má­
rio Martins. (Pausa.) 

Não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi­
nheiro) - Com a palavra o Sr. se .. 
nadar Dinarte Mariz. (Pausa.) 

Não está presente. 

Com a palavra o Sr. Senador Aarão 
Steinbruch. 

O SR. AARAO STEINBRUCH (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, o Congresso Nacional 
esta pràtic~mente, no fim dos traba­
lhos da presente sessão legislativa. 
Se não houver convocação extraordi­
nária do Congresso, como esperamos, 
os trabalhos serão reiniciados sbmen­
te em fins de fevereiro, para a elei­
ção da Mesa e· instalação oficial da 
sessão, em março. 

Ora, nessa êpoca, serão, então, de­
cretados os novos níveis de salário­
mínimo a vigorarem em todo o Pais. 
E, como decorrência de decretação de 
novos níveis salariais, os aumentos 
dos alugueres serão reajustados auto­
màticamente, como decorrência da 

I 
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legislação especifica que trata da ma" 
tétia do inquilinato. 

Ainda no início dêste ano, secun­
dados por inúmeros parlamentares, 
apresentamos proposição que visava 
a remediar os efeitos danosos da atual 
legislação do inquilinato. Muito em­
bora tivesse havido modificação na 
redação da lei - -anteriormente à 
atual lei, tôda vez que se aumentava 
o salário-minimo aumentava-se o 
aluguel na mesma base, mais o fator 
capa e ésse fator capa foi revoga­
do -, mesmo assim a aplicação da 
lei' traz outras injustiças 'à já sacrifi­
cada classe trabalhadora e à popula­
ção de economia média do País. Au­
mentado o salário-mínimo - êsse se­
rá aumentado em fevereiro ou em 
março, término da vigência da atual 
lei que estabeleceu os atuais níveis 
do salário~mínimo -, aumentar·se-á, 
automàticamente, o aluguel na mes­
ma base do aumento concedido aos 
trabalhadores no seu sa:lário·mínimo. 

Ora, se êsse aumento fôr de 30%, 
os alugueres serão reajustados na ba­
se de 30% e a proposição que apre­
sentei à consideração da Casa, desta­
ca em parte - muito embora, na 
composição do nôvo salário-mínimo, 
não só entre o fator habitação, co­
mo tail}bém alimentação, higiene, 
vestuário e transporte. São cinco ou 
seis os fatôres determinantes da afe­
rição da importância. q;ue deverá ser 
acrescentada ao salário-mínimo vi­
gente. Ora, se a habitação é um dos 
elementos, por que· não se determinar, 
modificando a legislação - e daí por 
que, apresentamos a proposição -, 
que o aluguel será aumentado na 
mesma base com que o fator habíta­
ção entrou no cômputo da formação 
do nôvo salário-mínimo? Se a habi­
tação, verbis gratia na composição do 
nôvo salário-mínimo fôr de 10%, êste 
deverá ser o aumento do aluguel, e 
nunca na totalidade com que é rea­
justado o salário-mínimo. 

A proposição teve, Sr. Presidente, 
parecer favorável da douta Comissão 
de Constituição e Justiça e de outra 
Comissão técnica desta Casa. Indo à 
Comissão de Economia, a presidência 
daquela Comissão solicitou audiên­
cia dos Ministros da Fazenda e do 
Planejamento sôbre a matéria. Não 
queremos, Sr. Presidente, criticar a 
atitude da Comissão de Economia 

porque nós somos um órgão autôno­
mo, independente e com competência 
expressa para legislar sôbre assunto 
de qualquer natureza. 1t de estranhar, 
realmente, que a Comissão de Econo­
mia queira ouvir, sôbre matéria legis­
lativa, o Poder Executivo que, aqui, 
inclusive, tem intérpretes autorizados, 
através da Liderança do Govêrno, e 
pode, também, fazer sentir a sua ín­
conformidade com a decisão do Con­
gresso Nacional, através do direito de 
veto, o que, aliás, tem sido muito co­
mum, nos últimos anos, constituindo 
matéria objeto de discurso que farei 
na próxima semana. 

O Sr. Eurico Rçzende - Permlte 
V. Ex.a. um aparte? ' 

O SR. AARAO STEINBRUCB -
Com todo o prazer. 

O Sr. Eurico Rezende -
1 

O método 
de se úuvirem órgãos do Execuitvo é, 
no Congresso Nacional, mais velh? do 
que a sé de Braga. Quase tôdas, senão 
tôdas as Comissões Técnfcas desta 
Casa, sempre que julgam convenien­
te, procuram recrutar opiniões de ór­
gãos competentes do Poder Executivo. 
E o Executivo, em várias oportuni­
dades, tem prestado eSclarecimentos 
e uma colaboração muito válida. 
Quanto ao projeto de V. Ex.•, por 
versar matéria de inqui1inato, tem as 
suas repercussões financeiras e não 
é desarrazoado que se use o MiÍlis­
tério da Fazenda. Se V. Ex. a prolon­
gar a sua pesquisa e a sua atenção 
pelos Anais da Casa, especificamente 
pelas atas dos trabalhos das nossas 
Comissões, .... verificará que gregos e 
troianos partidários, na qualidade de 
relator, sempre pedem essa provi­
dência que é, igualmente, sempré 
atendida pelo Plenário das Comissões. 

O SR. AARAO STEINBRUCH -.La­
mento, nobre Senador, divergir de V. 
Exa. Não constitui praxe ouvir os 
Ministérios sôbre o andamento de 
proposições. Raramente é utilizado 
êsse expediente. 

Devo dizer a V. Ex.a. que a douta 
Comissão de Constituição e Justiça 
tem-se rebelado, na unanimidade, 
contra êsse procedimento. Há bem 
poucos meses, presente a uma reunião 
de uma Comissão, um nobre Senador 
pedia audiência a um Ministério só .. 
bre uma proposição que, por coinci­
dência era nossa. A maioria da co .. 

missão indeferiu a pretensão dêsse 
·senador dizendo que a Comissão de­
verJo:t julgar da co,nstitucionalidade ou 
juridicidade da proposição, sem pre­
cisar ouvir o Ministério do Trabalho 
sôbre a matéria. 

Não tem sido essa a praxe - V. Ex.• 
sabe muito bem. Raramente é utili­
zado pelo Plenário da Casa. S: ver­
dade que há requerimentos no sen­
tido de que se ouça o Ministro do 
Trabalho, para que seja ·enviado ex­
pediente ao Ministro da Fazenda, ou 
do Planejamento. A praxe, sim, é de 
o Plenário não indeferir, nesses casos, 
por uma questão até de elegância 
parlamentar. Mas não tem sido o uso, 
a atitude parlamentar em outros go­
vernos. Desconheço qualquer caso em 
que se tenha ouvido o Ministério sô­
bre proposição, principalmente esta, 
que não diz respeito às finanças do 
Executivo, às finanças públicas, e en­
_,volve, pura, simples e diretamente, a 
questão de locação de imóveis per­
tenceu tes ~ particulares. 

O Sr. Euriéo Rezende - Permite­
me insistir no aparte, para dizer que, 
quando se; trata do exame de juri­
dicidade ou constitucionalidade, a Co­
missão de Justiça, àbvlamente, não 
pede opinião do Poder Executivo. Mas 
quando se trata - e isso é deferido 
à competência das demais Comissões 
- de mérito, a colaboração do Poder 

1 Executivo é sempre solicitada, o que 
não obriga - qualquer que seja o 
pànto de vista do Poder Executivo -
a Comissão a perfilhar êsse ponto de 
vista. 

No Caso particular do inquilinato, é 
bom que se ouça o Poder Executivo, 
potque a lei do inquilinato nada mais 
é do que a intervenção do Estado no 
mercado de locação. 

O SR.' AARAO STEINBRUCB - Mas 
essa intervenção é norma constitucio­
nal. A intervenção do Estado, hoje, 
se faz sentir em tõdas as atividades 
privadas. 

O Sr. Eurico Rezende - Entio não 
é de todo desarrazoado que se ouça 
o Poder Executivo. 

O SR. AARAO STEINBRUCB -
Mas', admitindo como certa a argu­
mentação do nobre Lider da maioria, 
em exercício nesta Casa, de que se 
deveria ouvir o Ministério da Fa­
zenda sôbre a proposição, não é jus-
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to que a resposta do Ministério se 
faGa. tardar. Já são decorridos mais 
de três meses que se pediu audiên­
cia dos Ministros da Fazenda e do 
Planejamento e, até hoje, não hou­
ve resposta ao requerimento formu­
lado pela douta Comissão de Econo­
mia. 

Portanto, parece que o propósito de 
se ouvir o Ministro é retardar o an­
damento da proposição, porque mais 
de 90 dias, são decorridos e até ago­
ra a Comissão de Economia não opi­
nou sôbre a matéria. 

Dev0 dizer que ela não é especi­
ficamente competente para apreciar 
o méritO, porque essa competência é 
da Comissão de Legislação Social e 
da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, que já opinaram sôbre o assun­
to. A Comissão de Economia não se 
pronunciou porque não recebeu res­
posta dos Ministros. Aliás, sei de mui­
tas proposições nessa situação. Ofí­
cios São relneUdos mensalmente aos 
Ministros e ficaru 1 sem resposta. A 
matéria é sobrestada na ComissãO e 
não tem andan1ento necessário. No 
caso, tratà>:.se de assunto que precis.a 
ser resolvido até dezembro, porque 
vamos entrar f'ffi férias parlamenta­
res e, devendo o salário-mínimo nô­
vo ser decretado para vigência a par­
tir de primeiro de março, quando es­
taremc.s em reCesso será automàtica­
mentP. reajustado o aluguel, na mes­
ma base do aumento concedido ao 
salário-mínimo. 

Nossa proposição visa a re·nedlar 
a situação, determinando que se au­
mente o aluguel na mesma base em 
que o fator habitação entrou na com­
posição do novo salário-mír.imo e 
também determinando que as des­
pesas de condonínio sejam divididas 
igualmente entre locadores e locatá­
rios para evitar excesso pdr parte dos 
primeiros. Uma vez que as despesas 
correm tôdas por conta c!o:-; inquili­
nos, os proprietários fazem despesas 
desnecessárias. 

Há ainda uma outra agravante: 
mesmo aquêles que não são contem­
plados com o aumenW, têm o aluguer 
reajustado na base do aumenbJ do 
salário-mínimo. 

Contra estas injustiças é que apre­
sentamos a propos1çao. Daí nosso 
apêio ao nobre Senador Euricl> Re-

zende, Líder •a Govêrno r.esta Casa, 
para que a's Ministros respondam à 
interpelação, ao pedido feito na Co­
missão de Economia, que até hoje 

· deixaram sem resposta. Que suas Ex­
celf~Tlcias, respondam, para que pos­
samos estudar a matéria e reparar as 
injustiça que, são inclusive, sentidas 
pela quase totalidade dos membros 
desta Casa. 

O Sr. Eurico Rezende - Permita-me 
V. l!:x.a um aparte? 

O SR. AARAO STEINBJWCH 
Com tôda a satisfação. 

O Sr. Eurico Rezende - V. Ex.6 in­
formou que o prazo para adoção des­
sa medida legislativa esgota êste 
ano ... 

O SR. AARAO STEINBRUC'l - Eu 
acentuei que era necessário legislar 
sôbr,e a matéria antes que entre em 
viga:~ o nôvo aumen~o de salário-mí~ 
nimo. 

O Sr. Eurico Rezende- Exato! Mas 
de que época é o projeto de V. Ex.a? 

O SR. AARAO STEINBRUCH -
Déste ano. 

O Sr. Eurico Rezende - Mas dêste 
mês? 

O SR. AARAO STFINBRUCH 
Não, já faz muitos meses. 

O Sr. Eurico Rezende - Está em 
que Comissão? 

O SR. AARAO STEINBRUCH -
Na Comissão de Ecnno'llia, que pe­
diu audiência dos Ministros da Fa­
zenda e do Planejamento e, até hoje, 
não foi respondido o pedido de in­
formações sôbre a matéria. 

O Sr. Eurico Rezend~ - Mas, de­
corrid~'' o prazo regimental, se não 
ocorrer a resposta, a Corüssão pode 
reatar a discussáo da matéria, 

O SR. AARAO STEINBRUCH -
Pqde, mas a praxe tem determinado 
que se remeta nôvo ofício, reclaman~ 
do a devolução do pedido. 

Sr. Presidente, nós vivemos num 
país em que se pagam os mais altos 
alugueres do mun lo. Já ... mho dito 
e repito, em discursos que pronunciei 
nesta Casa, e quand, Deputado, que, 
enqnanto em outros países o aluguel 
corresponde no máximo, a 18 ou 20% 
do rencl.imer.to de cada pessoa - nos 
Estados Unidos, se alguém percebe 500 

dólares por mês, o seu aluguel não ul­
trapassa 100 dólares e em países. ou­
tros, como Israel, o alugu"'I correspon­
de a 3% do ganho~ aqui, às vêzes, o 
aluguel absorve o próprio salário do 
emprP.gi:ldO. É preciso que rr:ulher e 
filhos trabalhem, para fazer face às 
mais elementares necessirtades da vi­
da. Um chefe de repartição que ga­
nha 1 . 000 cruzeiros novos - o que é 
um absurdo, na função pública -, 
tem que_ pagar de aluguel, no Rio de 
Janeiro, por um imóvel com 2 quar­
tos, sala e dependências, '500 cruzei­
ros novos, e ainda est-á sujeito ao rea­
justamento, na forma da Lei de Alu­
guel. Por conseguinte, cinqüenta por 
ce_nto do que ga1-ha é para "Obrir o 
aluguel. 

Dai porque a nossa proposição -
que mereceu parecer favorã.vel de 
duas comissões técnicas desta Casa e 
esbarrou na Comiss::i ') de Economia 
com um 11ed.ido de audiência aos Mi­
nistros da Fazenda e do Planejamen­
to, que até hoje não obteve respos­
ta - contornava em parte .. situação, 
determinando que.o.aumento de alu~ 
guel que se verificasse não seria su­
perior ao índice com que o fator ha­
bitação entrou na form"l.ção do nôvo 
salário-mínimo, determinando tam­
bém, que nenhum aumento seja supe­
rior a 10o/C?, o que é ... ~zoável. E assim 
contribuiria para diminuir a inflação 
neste País. 

Sr. Presidente, faço um a pêlo à 
douta ComissãQ de Economia, para 
que examine na próxima sessão a ma­
téria, porque não foram ainda respon­
didas as informaçf.les solteitadas e o 
prazo já rstá esgo~ado. QuP. a maté­
ria seja imediatamente apreciada por 
esta Casa, em regLne de urgência, se 
possível, a fim de que não seja o po­
vo surpreendido com a decretaçf.o do 
nôvo salário-mínimo, que certamente 
vitá em fevereiro, para vigorar a par­
tir de primeiro de março, com o con­
seqüente aumento dos aluguéis resi­
denciais. (Muito bem! Muito beml) 

O SR. PRESJDENTE (Cattete Pi­
nheiro) - Tem a palavra o nobre Se­
nador José Guiomard. 

O SR. JOSÉ GUIOMARD (Lê o se­
guinte discurso.} - Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, esta comunicação que ·· 
estou fazendo a V. Ex.a e à Casa, diz 
respeito a um fato realmente auspit-~ .. ;!'i 
cioso ......_ a chegada na fronteira cicf' :J ~' 



5778 ' ·sábadó 9 PIARiO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçã~ IJ) ' . . - ... · ~. Novembro• de tll68 

Brasil coin o Peru, por via terrestre, 
dos primeiros veiculas - automóveis, 
pelo lado do nossO País. 

' Eili verdade, é o que o Sr.· Jorge 
Kalume, ·· governador do Estado do 
·Acre, acaba de dar cOnhecimento às 
autoridades da República, inauguran­
do, pessoalmente, a estrada de· Bra-

. siléa à Inapári. Disse mais, que a 
viagem inaugural foi realizada em 
companhia do Governador. boliviano 
do Departa~ento Pal).do; que estava 
também presente o Prefeito peruano 
de Inapãri, e quase tôda a popula­
ção daQuela longínqua trijunçtw 
fron \eirlça. I 

Isto quer diz~?r: do nosso lado, a 
rodovia que parte da cidade amaz~­
.p.ense de Boca do Acre e passa por 
Rio Branco, a~cançou o seu ponto 

:extremo, dentro da nossa Patria, a 
·antiga 'Vila Paraguaçu, hoje Assis 
Brasil, situada defronte dos dois paí­
St:s arit.igos - Peru e Bolívia. 

Não se trata assim, Sr. Presidente, 
de um acontecimento vulgar, como se 
fôsse a inauguração ali de um chafa­
riz, ou de uma estradinha munici­
pal, como acontece por aqui, com es­
tardalhaço e farta publicidade; 

Ora - como de Brasília, ja Se vai 
de 4 rodas, a Cuiabá e Pórto Velho, 
no Guaporé, sem maiores dificulda­
des; e de Pôrto Velho, a Rio Branco 
- Acre, embora em condições precá­
Z.1a:s; e que, agora, se pode ir de ruo 
:Branco a Inapári, então vale, dizer, 
êste Distrito Federal de Brasília já 
esta ligado, por terfa, ao Peru; di-

- rei ainda - com mais 185 km, que 
tal é o percurso que falta, dentro do 
Peru, para efetivar-se a ligação de 
Inapári a "Maldonado, poder-se-á, 
viajar, em ·breve, de sàntos (no Ocea­
no Atlântico} até Caláu, que é o pôr­
to de Lima, no Oceano Pacífico! 

: Justifica-se, assim, o júbilo · dos 
acreanos que enquanto esperam a 
ronceira Brasília-Acre, já levara~ ao 
vértice das três fronte iras, algumas 
dezenas de veículos brasileiros ini­
ciando uma nova e:fa, para os desas­
sistidos patrícios do nosso extremo 
ocidental. 

É preciso acrescentar, para fazer­
s~ .,justiça ~ o Departamén to N acío­
na~~de Estradas dfi Rodagem, colitbo-
rau, financeiramente, com 6 nosso , 

Departan~ento de Esi~~das, até a 
fronteira da Bolivia, em Cobija. Isto 
devemos, à . compreensão e eStímulo 
de um dos maiores engenheiros ro­
ctoViarios br~sile_iÍ"os, o rir. José Aze­
Vedo, encaáegado, da parte do De­
partamento Nacional, de supervisio­
nar êsses trabalhos; mas daí pra 
frente, isto é, de Bl-asilêia até a tri­
junção Brasil-Bolívia-Peru, tudo se 
deve ao notável esfôrço do Departa­
mento Rodoviário.do Acre,' e ao bra­
ço do humilde seringueiro, construin· 
do-se essa estrada pioneira, com 40 
metros de desmatamento, 12m de 
destoc~mento e afastamento, e 10m 
de pista de rolamento. 

O Sr. Adalberto Sena - Permite 
V. Ex.a um· aparte? 

O SR. JOSÉ GUIOMARD - Com 
pqtzer. 

O Sr. Adall)erto S_ena __,. Nobre co-
, lega, Senadoi José Guiom~rd, .a no­

tícia que V. Ex.a está trazendo ao co­
nhecimento do Senado é, realmente, 
auspiciosa para os acreanos, mas no 
que me toca, particularmente como 
filho da ·outra metade" do Estado, es­
sa noticia não deixa de causar certa 
inVeja. Realmente, estamos a ver que 
a comunicação da Capital do ~Acre 
com os Municípjos de Xapuri e Bra­
siléia está ·por assiin dizer realizada 
graças a êsse complemento que es­
tende essa comunicação desde Bra­
siléia e Cobija até Inapari, no Peru. 
Mas, enquanto isso, o . Departamento t 

I • 
Nacional de Estradas de Rodagem 
ainda não con.Cluiu a estrada que li­
ga Pôrto Velho a Rio"·sranco, ou, me­
lhor dizendo, Fortaleza do Abunã a 
Rio Branco. Portanto, nada podemos 
esperar, d(mtro de curto prazo, quan­
to à construção· da estrada Rio Bran­
co a cruzeirq do Sul e, como conti­
nuação desta, a ligação de Cruzeiro _do 
Sul a Puéalpa, no Pe~u, cuja impor­
tância, do ponto de vista social e co­
mercial, também· é de grande vanta­
gem para o Brasil e para aquela na­
ção amiga. Há pouco tempo tive 
opottunidade de'-dirigir um requeri­
mento de inform.ações ao Govêrno, a 
respeito das possibilidades da cons­
trução desta estrada que é de magna 
importância, como V. Ex.s. sabe, para 
ó nosso Estado. A- resposta foi de que 
a construção do trecho Abunã-Rio 
Branco estava projetada ~ já ~om 
vetbas dêstinactas. ·Agora mesmo, no 

orçamento, houve ensejo. de destin_ar 
mais rec.!lrsos' para êsse fim. Quanto 
à continuação da estrada até Cruzei­
ro do Sul, estamo~ no domínio das 
coisas· vagas. Não se sabe bem se o 
Govêrno pretende, pelo menos, ini­
ciar êsse trecho dentro do Plano Trie­
nal que se conclui em 1970 ou se fi­
cará para outro plano trienal. ou 
qüinQüenal. Em tod.o caso, regozijo­
me com V. Ex.a. pela notícia. Embora 
causando-me inveja, como filho do 
Vale do Juruá, não deixa de ser aus­
piciosa para riós que nos considfrij.­
mos todos acreanos. 

O SR. JOSÉ GUIOMARD - Muito 
obrigado, nobre Senador Adalberto 
Sena. V. Ex.a tem bastante razão. Nós 
tam)lém eonsideramos a estrada pa­
ra Cruzeiro do Sul, do ponto de vista 
Comercial, mais importante do que 
esta recém-inaugurada, mais impor­
tanté do ponto de vista brasileiro, dl­
gamos assim também. Com relação 
entretanto à estrada que liga~ Rio 
Branco a lnapilri e ~a CobiÚt, não dei­
xa de ser muito importante. taffibém 
para nõs, acreanos, porque se ~rata 
de uma comwifcação que vai às fron­
teiras intemacio~ais, enquanto que, 
pelO lado que intetessa ao Departa­
'mento Nacional de Estradas de Ro­
dagem, não existe, até hoje, uma co­
municação, um contacto, com aquê­
les países. 

' Mas V. Ex.a disse muito bem, que 
todos os acreanos devem regozijar-se 
por -êste primeiro contacto com as 
Repúblicas do Pacífico e nós deseja­
mos e esperamos que a estrada de 
Cruzeiro do Sul, que vai~ alcançar o 
Peru, nas proximidades de Pucalpa, 
também possa ser feita. V. Ex.a sabe 
que uma estrada dêsse porte não ca­
beria n_os meios de que dispõe o nos­
so Estado. Elas estão entregues ao 
DNER e, realmente, têm marchado 
lentamente, mas vamos aguardar. E, 
por enquanto, alegremO-nos com o 
fato de que, se o Acre não está liga­
do ao Brasil, como era do nosso de­
sejo, pelo menos está ligado aos seus 
bons vizinhos: Peru e Bolívia. 

(Lendo) 

Esta aberta, assim, a..._ BR-11 até os 
contrafortes andinos, ·em busca do 
r :_stema rodoviârio peruano, que da 
fronteira s~gue p~.ra Cuzco, a- velha 
capita! dos Incas, através de cêraa de 
900 km, dos quais 680 já asfaltados! 

' 
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Devo ainda salientar - a nossa li­
gação terrestre com as repúblicas do 
Pacífico é imperativo da Geografia e 
da Economia da América Latina. Em 

- data não muito recuada, do sopé dos 
Ahdes descerão os produtos da flo-
resta amazônica, como a borracha, as 
madeiras e as castanbas; e um dia, 
a indústria paulista, remontando o 
planalto mato-grossense, colocara os 
seus artefatos em nôvo e promissor 
mercado. Atrás da rodovia o progres­
so irá por si, sem demagogia, sem a 
filantropia dos grandes empréstimos 
que gravam as gerações do porvir. Em 
tal dia, deseio que Be}am exumados 
dos Anais desta Casa os nomes do .. 
Go•·ernactor Jorge Kalume, o grande 
lncentivador desta marcha para os 
Andes, e os dos seus auxiliares, Dire­
tor Minervino Bastos e Engenheiro 
Ivan Mansur, em quem não se sabe 
o que é mais elogiável - se a efici­
ência ou a modéstia. 

Eis a minha comunicação de hoje, 
Sr. Presidente e Srs. Senadores. (Mui­
to bem!) 

O SR. PRESIDENTE <Ca.ttete Pi­
nheiro) - Não hã mais oradores ins­
critos. 

O Sr. Adalberto Sena - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi­
nheiro) - Tem a palavra o nobre Se­
nador Adalberto Sena. 

0 SR. ADALBERTO SENA (Sem 
revisão do orador.) - Sr. Presidente, 
cabe-me, hoje, ler, para conhecimen­
to desta Casa, um telegrama recebido 
pelo Lider da nossa Bancada, Sena­
dor Aurélio Vianna. 

Eis o texto do telegrama: 

"Vimos denunciar junto ao pre­
zado Líder e demais companhei­
ros de Banca~a que o Governador 
maranhense, apoiado em legisla­
ção antidemocrática, acaba de pro­
cessar o Diretor do Jornal Peque­
no, baseado em co-responsabi­
lidades da emprêsa no artigo as­
sinado pelo Deputado Freitas Di­
niz, contra atos do Govêrno local 
pt Gesto do Governador Sarney 
Costa causou a maior indignação 
na opinião pUblica maranhense e 
constitui perigoso precedente à 
libetdade de imprensa bra.silei­
ra pt Acabamos de publicar na 

,--
imprensa local manifesto de re­
pUdiO e condenação ao discricio­
nãrio ato do Governador, retra­
tando sua verdadeira face de al­
goz das liberdades democráti­
cas pt ass Deputados Federais 
Cid Carvalho et Freitas Diniz." 

Como ouviu o Senado, trata·se de 
uma estranha interpretação do de­
lito de imprensa. Um jorual publicou 
um artigo subscrito por urn Deputado. 
Como talvez o Sr. Governador não 
quisesse proc"!ssar o Deputado, tendo 
em vista as suas imunidades, resolveu 
processar o próprio jornal, acusan­
do-o de co·responsabilidade no delito. 
Creio que os signatários do telegran1a 
já deram conhecimento, a esta Casa, 
do seu teor e, segundo ouvi, um dêles 
deve ter ali comentado o ato do 
Sr. Governador. 

O que me cabe aqui, portanto, 
Sr. Presidente, é apenas trazê-lo ao 
conhecimento do Senado, para que o 
fa1;o tenha a devida repercussão na­
cional. 

:"1uito obrigado a V. Ex.a. (l\luito 
bern!) 

Comparecem mais os Srs. Senado­
res: 

Desiré Guarani - Lobão da 
Silveira - Clodomir Millet - Se­

bastião Archer - Petrônio Por­
tella- Sigefredo Pacheco -José 
Leite -Carlos Lindenberg - Má­

rio Martins - João Abrahão ~ 
Fillnto Müller - Bezerra Neto -
Mem de Sá. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi­
nheiro) - Passamos à 

ORDEM DO DIA 

Pr1~.sentes 28 Srs. Senadores. 

Não há quorum p:ua votação. 

Item I 

Votação, em turno único, do 
Projeto de Lei da Câmara nUme­
ro 159, de 1968 (n.0 !. 751-B/68, 
n;:t Casa de origem), de iniciativa 
itt1 Sr. Presidente da Repliblica, 

que dispõe sôbre o exercício da 
profissão de Zootecnistã. Oncluido­
em Qrdem do Dia nos têrmos do 

parágrafo itnico do art. 270 do 
' Regimento Interno)_, tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.0 

I. 005, de 1968, da Comissão 

- de Projetos do Executivo; e 
dependendo de pareceres das 
Comissões 

- de Constituição e Justiça, sô­
bre o projeto e as emendas de 
Plenário; e 

- de Projetos do Executivo, sô­
bre as emendas de Plenário. 

Estando em fase çle votação, fica 
adiada para a próxima sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Catíete Pi­
nheiro) 

Item 2 

Discussão, em turrio único, do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 139, 
de 1968 ln.0 1.572-B/68. na Casa 
de origem), de iniciativa do S,r. 
Presidente da República, que r~­
vigora o prazo previsto no item 
IX, alínea b, do art. 1.0 da Lei 
n.0 4.622, ·de 3 de maio de 1965, 
que concede isenção de tributos 
para importação de bens, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 996, de 1968, 
da Comissão 

- de Finanças, favorâvei. com 
emenda que oferece sob nUme­

. ro 01-CF. 

Sôbre a mesa, requerimento de 
adiamento da discussão, do Sr. Josa­
phat Marinho. 

Vai ser lido pelo Sr. 1.0 -Secretá­
rio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO 
N.• 1.515, DE 1968 

Adiamento para audiência 
de CoJllissão 

Nos térmos dos arts. 212, letra 1, e 
274, letra a, do Regimento Interno; 
requeiro adiamento da discussão do 
Projeto de Lei da Câmara n.0 139/68, 
a fim de que sôbre êle seja ouvidá a 
Comissão de Constituição 1..- Justiça. 

Sala das Sessões, em 8 de novem­
bro de 1968. - Josapbat Marinho·. 

O SR. PRESIDENTE (Cattett Pi­
nheiro) - Tem a palavra o nobr~: 
Senador, para justificação de seu ·reE:r· 
q1:1erimento; ·!i~ 
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. O SR. JOSAPHAT MARINHO (Sem '"dida, e feito anexar ao proces~o o 
reyisão do orador.) - Sr. Presidez\te, 
êste projeto, segundo consta de seus 
têrmos, visa a revigorar o prazo pre­
visto no item IX, alínea b, do artigo 
J.b cta Lei n.0 4.622, de 3 de maio de 
1965, que concede isrnção de tributos 
para importação de b~ns. Assim dis­
pOndo, o projeto quer restabelecer o 
prazo de 36 meses, que ~ o· prescrito 
pela lei nêle referida. 

' Acontece, porém, que na exposição 
de motivos do sr~ Ministro da Indús­
tria e do Comércio, o prazo por êle 
previsto ê outro, e menor, para ga­
rantia da isenção. 

Expressamente, o Ministro díz, em 
sua exposição: 

(Lê) 

."Parece-me aconselhável Prorro­
gar por mais 12 meses o prazo ora 
vencido, de que trata o disposi­
tivo legal acima citado." 

Na Comissão de Finanças, o nobre 
Senador Manoel Villaça assinalou es­
ta partir.Úlaridade, ou seja, a de que 
o Ministro julgava necessária apenas 
a . concessão de nova isenção por 12 
meses. Mas, ·oferecendo emenda ao 
projeto, apenas o fêz paar tomar .cla­
ro qua a nova ísenção era· a partir de 

3. de maio de 1968, ou seja, a partir 
da data em que se esgotou o prazo 
concedido na lei anterior. 

Sendo assim, há uma evidente con­
tradição entre o texto do projeto e o 
da emenda ... a pretensão exposta pe­
lo Ministro da Indústria e do ComPr, 
cio. DJ.ante disso é que peço a reti­
rada do projeto ora em pauta para 
sef ouvida a Coml.,.são de C:mstitui:ão 
e 'Justiça .. Opinand.) ; Jbre a maté­
ria, por certo esta douta Comissão 
cuidará, em subemenda à emenda da 
Comissão de Finanças, de reduzir o 
prazo da isenção, ao propósito real do 
Sr. Ministro da Indústria e do Conlér­
cio. 

1!: o que peço, sollcitando a Vossa 
Excelência que o contexto destas pa- . 
lavras, agora proferidas, seja ... "'1exa­
do ao projeto, como esclarecitnento 
que possa dar à nohre Comis.são de 
Constituição e Justiça, se o requeri­
mento fôr atendido. 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi­
nJ:itfi~o) -- A providência solicttada 
peih' Sr. Josaphat Marinho será aten-

texto de seu discurso. 

Não havendo quorum, fica adiada 
a votação do requerimento 

· O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi­
nheiro) - Esgotada a matéria cons­
tante da Ordem do Dia. 

Não há .mais ora(ores hscritos. 

Nada mais havendo a tratar, desig­
no para a sessão ordinária da próxima 
segunda-feira a seguinte. 

ORDEM DO DIA 
1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
N.o 159, DE 1968 

Votação, em turno único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 159, de 
1968 (n.0 1. 751-B/68 na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Sr. Presidente 
da República, que dispõe sôbre o 
exercício da profissão de Zootecnísta, 
tendo 

PARECER FAVORAVEL, sob n.o 
1. 005, de 1968, da Comissão 

- de Projetos do Executivo, 
e dependendo de pareceres das 
Comissões 

- de Constituição e Justiça sô­
bre o Pr:ojeto e as e·mendas 
de P~enário; 

- de Projetos do Executivo. sã .. 
bre as emendas de Plenário. 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
\ N.o 139: DE 1968 

~iscussão, em t.umo único, do Pro­
jeto de Lei da Câmara n.0 139, de 
l968 (n.0 1. 572-B/68, na Casa de ori­
gem), de iniciativa do Sr .. Presidente 
d~ Repúblíca, que revigora o prazo 
))revisto no item IX, alínea b, do art. 
1.0 da Lei n.0 4.622, de 3 de maio de 
1965, que concede isenção de tributos 
para importação de bens, e dá ou­
tras providências, tendo 

PARECER, sob n.0 996, de 1968, 
.da Comissão: 

~ de Finanças, favor~vel, com 
emenda que oferece de n.0 

Ol~CF, dependendo da voÍação 
de Requerimento de adiainen­
to de discussão para audiên­
cia da Comissão de Constitui­
ção e Justiça. · 

3 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
N.o 65, DE 1968 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 65, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, "que 
prorroga, por um ano, a licença con­
cedida a JOAQUIJ\1 CORRtA DE 
OLIVEIRA ANDRADE, Taquigrafo, 
PL-3, do Quadro da Secretaria do 
Senado Federal. 

4 

PROJETO DE RESOLUÇAO 
' N,0 66, DE 1968 

I 

Discussão, em turno único, do Pro­
jeto de Resolução n.0 66, de 1968, de 
autoria da Comissão Diretora, que 
exonera, ' a pedido, MARIA INILTA 
PESSOA, Auxl!lar Legislativo, PL-10, 
do Quadro da Secretaria do Senado 
Federal. 1 ' 

PROJETOS QUE DEVERAO 
RECEBER EMENDAS 

NA COMISSAO 

1 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 ·168/68 (n.0 1.842/68 na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Ministério da Aero­
náutica o crêdito especial de NCr$ .. 
18.000.000,00, destinado à execução 
dos 'projetos a serem financiados com 
o produto das taxas aeroportuárias. 

Calendário: - dias 7, 8, 9, 11 e 12 
de novembro~ 

2 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 169/68 (n.0 1.882/68, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Exe­
cutivo · a abrir ao Ministério dos 
Transportes, em favor do Grupo Exe­
cutivo de Integração da Politica de 
Transportes (GEIPOT), o crédito es­
pecial de NCr$ 4.200.000,00 (quatro 
milhões e duzentos mil cruzeiros no­
vos), para o fim que especifica. 

Calendârio: - dias 8, 9, 11, 12 e 13 
de novembro. 

3 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.o 170/68 (n.0 1,868/68, na Casa de 
origew), que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Ministério dos 
Transportes, em favor do Grupo Exe-
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cutivo de Integração da Politica de 
Transportes (GEIPOT), o crédito es­
pecial de NCr$ 2. 800.000,00 (dois mi­
lhões e oitocentos mil cruzeiros no­
vos), para o fim que especifica. 

Calendário: - dias 8, 9, 11, 12 e 13 
de novembro. 

4 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 

N.0 171/68 (n.o 1.844/68, na Casa de 
origem), que concede pensão espe­
cial, equivalente a 2 {duas) vêzes o 
maior salârio-mínimo, a Hilda Anna 
Terezia Wolf. · 

Calendário: -dias 8, ·9, 11, 12 e 13 
de outubro. 

5 

PROJETO DE LEI' DA CAMARA 
N.0 172/68 (n.o 1.848/68, na Casa de 
origem), que autoriza o Poder Exe­
cutivo a abrir ao Ministério da Fa­
zenda, em favor dos Municípios Fe­
derais, o crédito especial de NCr$ .. 
150.000,00 (cento e cinqüenta mil 
cruzeiros novos), para o fim que es­
pecifica. 

Calendário: - dias 8, 9, 11, 12 e ~3 
de novembro. 

6 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N.0 129/68, que dispõe sôbre o Qua­
dro de Pessoal dos Serviços Auxilia-

res do Tribunal de Contas do Distrito 
Federal e dà outras providências. 

Calendário: - dias 11, 12, 13, 14 e 
16 de novembro. 

CALENDARIO DOS VETOS A 
SEREM APRECIADOS 

Dia 19 de novembro: 

-- Projeto de Lei n.0 90/68, no Se­
nado, e n.0 2.803/65, na Câmara, 
que "acrescenta parágrafo ao 
art. 1.0 da Lei n.0 3.529, de 13 de 
janeiro de 1959, que dispõe sôbre 
aposentadoria dos jornalistas 
profissionais" (veto total); 

-· Projeto de Lei n.0 120/68, no Se­
nado, e n.0 67/67, na Câmara, 
que "dispõe sôbre a remuneração 
mínima dos Bacharéis em Direi­
to que exercem, com relação de 
emprêgo, a profissão de Advoga­
do" (veto total); 

Dia 20 de novembro: 

-Projeto de Lei n.0 23/68 (CN), 
que "dá nova redação ao inciso 
IV do parágrafo único do art. 
174 do Decreto-Lei n.0 37, de 18 
de novembro de 1966" (veto to­
tal); 

Dia ;n de novembro: 
- Projeto de Lei da Câmara núme­

ro 79/66 (n.0 3.283/65, na Casa 
de origem), que "concede isen­
ção de tributos a equipamentos 
]mportados para instalação, am-

pliação 'e manutenção de esta­
ções e aparelhos de radioama­
dor" (veto total); 

- PrÔjeto de Lei da Câmara núme­
ro 125/68 (n.0 496/67, na Casa de 
origem), que ''altera os arts. 3.0 

· e 4.0 do Decreto-Lei n.O 58, de 10 
de dezembro de 1937, que dispõe 
sôbre o loteamento e a Venda de 
terrenos para 1 pagamento em 
prestações, e dá outras providên­
cias" {veto total); 

Dia 26 de novembro: 

- Projeto de Lei n.0 122/68, no Se­
nado, e n.0 214-B/67, na Câmara, 
que "estabelece norma para o. 
cálculo do saiãrio dos trabalha­
dores mensalistas, diaristas e 
horistas, e dá outras providên­
cias" (veto total). 

Dia 27 de novembro: 

- Projeto de Lei n.0 28/68 (CN) que 
institui "adicional sôbre o impôs­
to de renda devido por pessoas 
fisicas ou jurídicas residentes ou 
domiciliadas no estrangeiro, a 
ser utilizado no financiamento 
de pesquisas relevantes para a 
tecnologia nacional, e dá outras 
providências (veto total). 

O SR. PRESIDENTE (Cattete Pi­
nheiro) - Está encerrada a sessão. 

(Encerra-se a sessão às 15 ho­
ras e ZO minutos.) 

ATA DAS COMISSOES 
Comissão mista incumbida de dar pa .. 

recer sôbre o Projeto de Lei núme .. 
ro 29/68 (CN) - que "modifica o 
artigo 28 do Decreto-Lei n.0 204, de 
27 de fevereiro de 1967, que dispõe 
sôbre a destinação do fundo espe­
cial da Loteria Federal, e dá outras 
providências". 

AT!l Di\. 2.• REUNIÃO, REALIZADA 
EM 24 DE OUTUBRO DE 1968. 

As 21 horas do dia 24 de outubro de 
1968, na Sala da Comissão de Finan­
ças do Senado Federal, sob a presi­
dência do Deputado Pe. Antônio Viei­
ra, presentes os Srs. Senadores Paulo 
ToiTes, José Guiomard, José Felicia­
no, Adalberto Sena, Oscar Passos, 
substituindo, respectivamente, os Srs. 
Senadores Antônio Carlos, Dinarte 
Mariz, Wilson Gonçalves, Desiré Gua-

rani e Argemiro de Figueiredo, confor­
me ofícios lidos em Plenário, Edmundo 
Levi, Carlos Lindenberg, Arnaldo Pai­
va, Bezerra Neto e Deputados Passos 
Pôrto, Sadi Bogado e Ossian Araripe, 
reúne-se a Comissão Mista incumbi­
da de dar parecer sôbre o Projeto de 
Lei n." 29/68 (CNl - que "modifica 
o art. 28 do Decreto-Lei n.0 204, de 27 
de fevereiro de 1967, que dispõe sô­
bre a destinação do Funda EspeciaJ 
da Loteria Federal, e dá outras pro­
vidências". 

Deixam de comparecer os Srs. Se­
nador Manoel Vlllaça e Deputados 
Paulo F~reire, José Saly, Ezequias Cos­
ta, Furtado Leite, Marcilio Lima, Jo­
sé Freire e Pedro Faria. 

Havendo número legal, o Sr. Presi­
dente declara instalados os trabalhos 

da Comissão e passa a palavra ao Sr. 
Relator, Deputado Passos Pórto, para 
ler o seu parecer, que conclui pela 
rejeição das Emendas de n.o• 1, 2, 3, 
5, 6, 7, 8, 9 e 10 e aprovação da de n.O 
4, com subemenda, apresentando um 
substitutivo. 

O Senhor Presidente põe em dfs .. 
cu são o parecer, usando da palavra 
os Srs. Senadores Adalberto Sena, 
Carlos Lindenberg e Edmundo Levi, 
que são contraditados pelo Senhor 
Relator. 

Encerrada a discussão, são coloca­
dos em votação o p::trecer e o substt .. 
tutivo que são aprovados por unani ... 
midade. 

As notas taquigrá.ficas, publicadas 
,,,1, 

em anexo, registram os debates havi-
dos sôbre a matéria. 
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O Sr. Presidente encerra a reu~ião, 
lavrando eu, Maria Helena Bueno 
Brandão; secr'etária, a presente Ata 
que depois de lida e aprovada será as­
sinada pelo Sr. Presidente. 

Presidente: Deputado Padre Antô­
nio Vieira 

Vice-Presidente: Senador Edmun­
do Levi 

Relator: Deputado Passos Pôrto 

ANEXO A ATA DA 2.• REUNIÃO 
REALIZADA NO DIA 24 DE OUTU­
BRO DE 1968. 

Publicação devidamente autorizada 
pelo Senhor Presidente da Comis­
são 

1!: a seguinte a integra do apanha­
mento taquigrá!ieo: 

O SR. PRESID:tNTE. (Edmundo Le­
vi) - Na ausência do Presidente efe­
tivo desta Comissão, na qualidade de 
Vice-Presidente, assumo a direção dos 
trabalhos e declaro aberta a reunião. 

Com a palavra o Sr. Relator, Depu­
tado Passos Pôrto, para proceder à 

, leitura do parecer. 

O SR. PASSOS PôRTO (Relator) 
Lê o seguinte parecer) - O Poder 

Executivo, na forma do parágrafo 3.0 
do artigo 54 da Çonstituição, encami­
nhou à deliberação do Congresso Na­
cional a ~ensagem n.0 628, acompa­
nhada de exposição de motivos do Se­
nhor Ministro da Educação e Cultura 
e anexado projeto de lei que modifi­
ca o artigo 28 do Decreto-Lei núm~ro 
204, de 27 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sôbre a destinação do Fundo 
Espectal da Loteria Federal, e dá ou­
tras providências. 

A referida mensagem tomou no 
Congresso o número 33 e respectivo 
Projeto de Lei o n.0 29. Lidos em Ses­
são conjunta do Poder Legislativo, ti­
veram a sua comissão' mista consti­
tuída e a tramitação, regimental exi­
gida, cabendo-nos a honra de rela­
tar perante esta douta Comissão. 

Ao projeto !oram oferecidas dez 
emendas numeradas conforme pre­
ceituam as narinas disciplinadoras e 
aceitas, preliminarmente, pela Presi­
dência da comissão, para exame pos­
terior do Relator. 

As emendas !oram as seguintes: 

EMENDA N.0 1 

(Autor: Deputado Paulo Freire) 

SUBSTITUTIVO 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - O artigo 28 do Decreto­
Lei n.o 204, de 27 de fevereiro de 1967, 
passa 

1
a vigoi'ar com· a seguinte reda­

ção, mantidos todos os seus parágra­
fos: 

"Art. 28 - O Fundo Especial da 
Loteria Federal, previsto no arti­
go anterior, terá. seus recursos 
aplicados nas seguintes finalida­
des: 

I - 30% destinados à consti­
tuição de um "Fundo Es­
pecial de Financiamento da 
Assistência Médica"; 

ll - 10% destinados' à consti­
tuição de um "Fundo Es­
pecial de Manutenção e 
Investimentos"; 

111 - 60% destinados ao "Fundo 
Nacional de~ Desenvolvi­
mento da Educação." 

Art. 2.0 ....:.. os recursos do Fundo 
Especial da Loteria Federal, deStina­
dos a programas de educação, devem 
ser creditados em conta especial do · 
Fundo Nacional· de Desenvolvimento 
da Educação (FNDE), dentro de 30 
(trinta) dias, sob pena de responsabi­
lidade. 

Art. 3.0 - Esta Lei entrará em vi­
gor na data de sua publicação. 

Art. 4.0 - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

EMENDA N.O 2 

(Autor: Deputado Rubem Nogueira) 

'Redija-se assim o art. 1.0: 

"Art. 1. - O art. 28 do Decreto­
Lei n.0 204, de 27 de fevereiro de 
1967, passa a vigorar com a se­
guinte redação, mantidos todos os 
seus parágrafos: 

"Art. 2S - O Fundo Especial 
da Loteria Federal, previsto no 
artigo anterior, terá seus recur­
sos aplicados nas seguintes fi­
nalidades: 
I - 80% destinados à consti­

tulção de um "Fundo Es­
pecial de Financiamento 
da J\ssistência Médica"; 

• 

11 - 20% destinados à consti­
tuição de um Fundo Espe­
cial de Serviços Públicos 
e Investimentos Munici­
pal~.'' 

EMENDA N.0 3 

(Autor: Deputado Paulo Macatinil 
O art. 1.0 terá a seguinte redação: 
"Art. 1.0 - O artigo 28 do Decreto­

Lei n.O 204, de 27 de fevereiro de 1967, 
passa a vigorar com a seguinte reda­
ção, mantidos todos os seus pará­
grafos: 

"Art. 28 - o Fundo Especial da 
Loteria Federal·, previsto no arti­
go anterior, terá seus recursos 
aplicados nas seguintes moctau .. 
dades: 

l 1 30% ·destinados à consti­
tuição de .um "Fundo de 

'Financiamento da Assis­
tência Médica>~; 

' ll - 15% destinados à consti-
tuição de um "Fundo Es­
pecial de Desenvolvimen­
to das Operações das Cai­
xas Econômicas Federais"; 

III - 20% destinados à consti­
tuição de um "Fund() Es .. 
pecial de Serviços Públi­
cos e Investimentos Mu­
nicipais"; 

IV - 10% deStinados à consti­
tuição de um "Fundo Es­
pecial de Manutenção de 
Investimentos"; 

V - 20% destinados ao "Fundo 
Nacional de Desenvolvi­
mento dá Educação"; 

VI - 5% des~inados à constru­
ção, ampliação e manu­
tenção de Casas de Estu­
dantes e Restaurantes Es­
tudantís, a cargo do Fun­
dO Nacional de Desenvol­
vimento da , Educação 
(FNDE)." 

EMENDA N.0 4 

(Autor: Deputado Sinval Boaven­
tura) 

Dê-se ao art. 1.0 do projeto, na par­
te em que altera o art. 28, a seguinte 
redação ao inciso II: 

uu - 15% destinados à consti­
tuição· de um "Fundo Es­
pecial de Desenvolvimento 
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das Operações das Caixas 
Econômicas Federais." 

Acrescente~se ao art. 28 do Decre­
to-Lei n.O 204, de 1967, o seguinte in­
ciso: 

"Vl - 5% destinados à constitui­
ção de um "Fundo Nacio­
nal de Alimentação Esco­
lar." 

Acrescente-se ao art. 28 do Decreto­
- Lel n.0 204, de 1967, o parágrafo abai­
xo, dando-se-lhe a humeração de s.o 
e renu:nerahdo-se o que atualmente 
tem êsse número como 6.0 : 

41§ 5.0 
- o "Fundo Nacional de 

Allmentação Escolar" será apli­
cado pela Campanha Nacional 
de Alimentação Escolar exclusi­
vamente no atendimento de 

suas finalidades.'' 

EMENDA N.o 5 

(Autor: Senador Carlos Linden­
berg) 

Ao art. 1.0 : 

"li - diminua-se o percentual 
existente no !tem II do art. 
28 do Decreto-Lei n.o 204, 
de 1967, alterado pelo art. 
1.0 do projeto de 20% para 
10%; 

li - aumente-se, em c o n se­
qüência, o percentual exis­
tente no item III do mes­
mo texto legal acima ci­
tadQ de 20% para. 30%." 

EMENDA N.0 6 

(Autor: Deputado Clóvis Pestana) 
Acrescente-se, no art. 4.0, uma alí-

nea com: 
"recursos de que trata o Decre­
to n.0 63.340, de 1.0 de outubro 
de 1968." 

EMENDA N.o 7 
<Autor: Deputado Clóvis Pestana) 
Redija-se assim o art. 1.0 : 

"e até 9 (nove) membros, sendo 
4 (quatro) do Ministério da Edu­
cação e Cultura, e os demais, re­
presentantes do Ministério do 
Planejamento, etc." 

EMENDA N.o 8 

(Autor: Deputado Leonardo Mônaco) 
Dê-se ao art. 28 do Decreto-Lei n.o 

204, de 27 de fevereiro de 1967, a se­
guinte redação: 

"Art. 28- ..................... . 
I - 20% destinados à 

constituição de um 

• 

"Fundo Especial de 
Financiamento da As­
sistência Médica; 

li - 10% destinados ex­
clusivamente às San­
tas Casas de Miseri­
córdia, a serem distri­
buídos proporcional­
mente à renda obtida 
pela Loteria Federal 
em cada Unidade da 
Federação, tomando­
se por base o ano an­
terior. 

lii­

IV­

V-
VI- ........................ " 

EMENDA N.0 9 

(Autor: Deputado Clóvis Pestana) 
Acrescente-se o seguinte artigo: 

"Não serão sujeitas à contenção 
ou transferência de exercícios as 

. dotações orçamentárias que vie­
rem a ser consignadas ao Minis­
tério da Educação e Cultura." 

EMENDA N.0 10 

(Autor: Deputado Clóvis Pestana) 
"Destinem-se para o FNDE mais 
os 30% atualmente conferidos ao 
Fundo Especial de Manutenção e 
Investimentos (Incisos III e IV 
do art. 28 do Decreto-Lei n.0 204, 
de 27-2-67)." 

A propositura em exame, ou]eto da 
presente mensagem, origina-&e de 
uma iniciativa do Poder Executivo vi­
sando a modificar o art. 28 do Decreto­
Lei n.0 204. 1!:ste Decreto-Lei estabe­
leeeu normas para exploração de lo-: 
terias como derrogação excepcional e 
considerou serviço público exclusivo 
da União, não susceptível de conces­
são. A renda liquida obtida com a 
exploração do serviço de loteria será 
obrigatOriamente destinada a aplica­
çÕt!S de caráter social e de assistência 
médica, e em empreendimentos do 
interêsse público. 

O art. 28 do citado decreto-lei pro­
gramou a aplicação dos recursos ori­
undos do Fundo Especial da Loteria 
Federal e que são obtidos da renda 
líquida da administração do serviço 
de Loteria Federal exercida pelo Con­
selho Superior das Caixas Econômi­
cas Federais. A P!Oposição vigente 

concedeu percentagens à constituição 
dos fundos especiais de financiamento 
da assistência médica, de desenvolvi­
mento. das operações das Caixas Eco­
nômicas Federais, de serviços públi­
cos e investimentos municipais e de 
manutenção e investimentos do Con­
selho Superior das Caixas e Adminis­
tração do Serviço de Loteria. No pro­
jeto em debate o Govêtno reformula 
a aplicação dos recursos do Fundo 
Especial da Loteria Federal, manten­
do a ajuda financeira aos fundos su­
pra citados e destacando 20% 
para participação no Fundo Nacional 
de Desenvolvimento da Educação, 
mecanismo financeiro destinado e. fi­
nanciar programas e projetos de ensi­
no e pesquisa, inclusive bôlsas de es­
tudo, e que constitue projeto à parte, 
ora submetido também à del!beração 
do Congresso Nacional. 

PARECER 

O Grupo de Trabalho da Reforma 
Universitária, instituído pelo Decreto 
62.937, de 2 de julho de 1968, propôs 
um repertório de soluções e de medi­
das operacionais que permitem racio­
nalizar a organização das atividades 
Universitárias. Tendo em vista a na­
tureza dos problemas e considerados 
os instrumentos mais adequados ao 
encaminhamento das solUções con­
cretas, a curto e longo prazo, o Gru­
po de Trabalho consolidou os seus re­
sultados na forma de projeto de lei, 
de decretos e de recomendações. 

No elenco de metas para expansão 
do sistema educacional se destacou 
como de inarredável atualidade a 
captação de maiores recursos para 
aplicação setorial, a nível do Govêrno 
Federal, a fim de suplementar as fon­
tes tradicionais e permitir impacto 
realmente poderoso de ampliação dos 
dispêndios federais em Educação. 

A programação de dispêndios para 
educação pelo Govêrno Federal, pre­
vistas as fontes de recursos já exis­
tentes, estabelece: 

a) os dispêndios se elevam, a 
prêços de 1968 de NCr$ 810 

· milhões, em 1968, para ...... , 
NCr$ 1.234 m!lhões, em 1970, 
ou seja um aumento de 52%, 
deduzidos os recursos exter­
nos; 

b) a participação das despesas de 
Educação no Orçamento Fe­
deral (incluido o salã.rio-edu-

·t 
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cação) já deverá alcançar em 
1969 a ordem de 12%. 

c) o montante previsto de aplica­
ções no período 1968/1970 
será de NCr$ 3.449 milhões, 
em comparação com ....... . 
NCr$ 2. 272 mllhões em 1965/ 
1967 e NCr$ 1. 740 milhões de 
1967 e NCr$ I. 740 milhões em 
1962/64 (tudo a preços de 
1968), representando aumento 
de 56% e 130% em relação aos 
dois triênios anteriores, res­
pectivamente. 

Como haverá de se inferir dos nú­
merOs citados, recursos há do Govêr­
no Federal para a educação, falta­
lhes, ao Que nos parece, programação 
continuidade, produtividade e utili~ 
zação plena de todos os fatôres para 
a educação. Basta dizer ainda que o 
Brasil terá no triênio 1968/1970 para 
a edu.cação o montante de dispêndios 
públicos e privs.dos de tal ordem que 
representará uma participaçãO no 
PIB (Produto lnterno Bruto) de 
3~9%, 4,6% e 4,8%, respectivamente 
o que no~ coloca em posição compará~ 
vel à de países de elevado nivel de 
-renda e dos mais adiantados. 

Com a geração de novas fontes de 
recursos para a educação, conforme 
se dispôs o Gavêrna através de Proje­
to de Lei ora em tramitnção no Con ... 

gresso Nacional e que foram propos­
tos pelo Grupo de Trabalho, a estl­
m!ltiva_ preliminar avalia para 1969 

um aumento de NCr$ 180 milhões. 
com êsse acréscimo, o tOtal de apli­

cação da Uniáo para 1969 elevar-se­

a a aproximadamente NCr$ 1. 520 mi­

lhões, e· que significa um aumento de 
87% em relação à execução provável 
de 1968. 

\ 

Const.ituem a recente legislação 
prop9sta pelo Govêrno, para canalizar 
novas dotações para a educação e sis ... 
tematlzar a aplicação dos dispêndios 
públicos, os seguintes projetos de lei 
submetidos neste instante .à delibera­
ção do Congresso Nacional: 

1 - Projeto de Lei n.O 27, de 1968 
(CNl: 

"Cria o Fundo N acionai de De­
senvolvimento da Educação, e 
dã outras providências". 

2 - Projeto de Lel n.0 28, de 1968 
<CN): 

"Institui adicional sõbre o Im­
pôsto de Renda devido por pes­
soas físicas ou jurídicas resi­
dentes ou domiciliadas no es­
trangeiro, a ser utilizado no fi­
nanciamento de pesquisas rele­
vantes para a tecnologia na­
donal, e dá outras providên­
cias". 

3 - Projeto de Lei n.0 29, de 1968 
(CNl: 

"Modifica o art. 28 do Decreto 
Lei n.O 204, de 27 de fevereiro 
de 1967, que dispõe sõbre a des­
tinação do Fundo Especial da 
Loteria. Federal, e dá outras 
providências". 

4 - Projeto de Lei n.0 30, de 1968 
<CN): 

"Institui incentivos fiscais para 
o desenvolvimento da educa­

. ção, e dá outras providências". 

A propositura ora em debate por 
nós se insere na gama de novas fon­
tes financeiras solicitadas pelo Poder 
Executivo para financiamento de pro­
gramas e projetos de ensino e pe"squi­
sa a cargo do Fundo Nacional de De­
senvolvimento da Educação e se in­
clui na alínea "c" do artigo 4.0 do 
projeto do referido fundo. 

Não hâ o que discutir no. mérito do 
nosso projeto. ~ dinheiro para a edu­
cação, o mais louvãvel e urgente in­
vestimento da Nação. 

As emendas apresentadas pelos se­
nhores Congressistas tiveram do Re-­
lator a seguinte apreciação e julga­
mento: 

EMENDA N.o 1 

São generosos e justos os objetivos 
do ilustre Deputado Paulo Freire ao 
solicitar mais recursos para a educa­
ção. Mas, o problema financeiro da 
educação está equacionado atrav-és de 
outras providências governamentais 
e a presente emenda sacrificaria o 
desenvolvimento das operações das 
Caixas Econômicas ·e o atendimento 
das suas atividqde::: assistenciais, as­
sim como as obras de saneamento bá­
sico e infra-estrutura dos municípios 
brasileiros, também indispensável ao 
processo global de bem-estar social 

e desenvolvimento harmônico da Na­
ção. Somos, poftanto, pela rejeição. 

EMENDA N.0 2 

Esta proposição suprime 'tôdas as 
porcentagens destinadas à educação, 
operações das Caixas Econômicas e 
manutenção e investimentos de Ad­
ministração da Loteria Federal em 
benefício da assistência médica. É 

urna idéia para ser aproveitada em 
outra fonte dé _recursos, não nesta 
que já tem destino válido e eficaz. 
Pela rejeição. 

EMENDA N.0 3 

Esta emenda visa destacar 5% do 
"FEDOCEF" para Casa do Estudante 
e Restaurantes Estudantís, a cargo do 
"FNDE". Esta idéia poderia ser apro­
veitada no projeto do Fundo da Edu­

cação. Aqui, além de impértinente, 
não se ajusta. Pela rejeição. 

EMENDA N.0 4 

Esta emenda tein um dever do Es­
tado que precisa ser atendido. Sobre­
tudo porque se integra no contexto 
global da educação que é o sério pro­
blema da alimentação escolar. Todos 
conhecemos a Campanha NaciOnal de 
Alimentação Escolar, seu âmplo tra­
balho de assistência médico-social. 
Ela tem os seus sérios problemas fi­
nanceiros e compromissos -internacio­
nais para atender à die~a do educan­

do brasileiro. 

Não é preciso se proclamar que mn 
dos mais importantes fatôres de li­
mitação da escolarização da infância 
brasileira é a alimentação e em al­
gumas áreas, sobretudo no Nordeste, 
o estudante não vai à escola porque 
não tem o que comer e quando come 
é incompleta a dieta alimentar. 

A emenda propõe a redução do 
Fundo do Desenvolvimento das Ope­
rações das CaiJSaS Econômicas, cujos 
resultados têm Sido alvissareiros é foi 
o instrumento de recuperação das 
Caixas. No nosso entender, a porcen­
tagem para constituição dé nôvo fun­
do deve ser dedu•ida do "Fundo Es­
pecial de Manutenção e Investimen­
tos" que tem recursos já destacados 
pelo parágrafo único do art. 27 do De­
creto Lei n.0 204, ora em exame. 
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Somos, portanto, pela aprovação da 
emenda n.0 4 com á seguinte sube­
menda: 

Subentenda à Emenda N. 4 

a) O inciso IV do art. 1.0 passa a 
vigorar com a seguinte reda­
ção: \ 

"IV - 5% O.estinados à cons­
tituição de um "FUNDO ESPE­
CIAL IDE MANUTENÇAO E 
INVESTIMENTOS". 

b) acrescente-se o seguinte inci­
so ao art. 1.0 : 

"Vl - 5% destinados à consti­
tuição de um "FUNDO ESPE­
ÇIAL DE ALIMENTAÇAO ES­
COLAR". 

c) Acrescente-se o seguinte arti­
go ao projeto: 

"Art. Sob a supervisão e 
gerência do Ministério da 
Educação e Cultura e na for­
ma do Regulamento a ser bal­
Xa4o . pelo i=>oder Executivo, o 
"FEAF" será aplicado pela 
Campanha Nacional de Ali­
mentação Escolli.r no atendi­
mento de suas finalidades_ e 
movimentado pelo Ministro da 
Educação, que prestará contas 
da gestão financeira relativa 
a cada exercício ao Tribunal · 
de Contas da União. 

EMENDA N.0 5 

A emenda propõe modificações nas 
porcentagens de dois fundos. ambos 
de nítida importância social. Os ar­
gumentos, data venia, não nos con­
vencem. Somos pela rejeição. 

EMENDA N.0 6 

A emenda se refere a decreto que 
"Dispõe sôbre a assistência financei­
ra da União aos Estados, Distrito Fe­
deral e Munlcipios, para o desenvol­
viment,o dos respectlvos sistemas de 
ensino primário e médio". Ê imperti­
nente. Pela rejeição. 

EMENDA N.O 7 

:€ matéria do projeto de lel n.o 27 
do Congresso Nacional, que cria o 
Fundo Nacional do Desenvolvimento 
da Educação. Pela rejeiçáo. 

EMENDA N.O 8 

Emenda de objetivos humanos mas 
já. parcialmente atendida pelo inciso 

I do art. 28. A sua aprovação seria 
favorecer os Estados m~s desenvolvi­
dos. Pela rejeição. 

EMENDA N.0 9 

Impertinente. Pela rejeição. 

EMENDA N.O 10 

Esta emenda atende aos anseios de 
dotar de maiores recursos a edu­
cação, porém, exclui dois fundos tam­
bém de importância adtpinistrativa 
e do interêsse público. Somos pela 
sua rejeição. 

CONCLUSAO 

Encerra-se êste parecer que foi 
concedido a uma excepcionalidade 
d:ts normas de direito penal, qual se­
ja, a da exploração de loteria, pelo su­
premo dever de servir à educação em 
nosso País. Neste instante de cris.e es­
tudantil, entre outros fatóres causais 
de~sa rebelião da juventude está sem 
dúvida a falta de recursos para ex­
pa.nsão da rêde escolar em todos os 
níveis, a fim de atender à explosão 
demográfica nacional. Ternos de bus­
car ajvda financeira onde ela estiver, 
venha de onde vier. 

Coube ao Grupo de Trabalho da 
Reforma Universitária sugerir esta 
fonte de recursos e fêz bem. O Fundo 
Especial da Loteria Federal. apurou 
em 1967 a vultosa quantia de ..... . 
NCr$ 19.731.744,77 (dezenove milhões 
setecentos e trinta e um milhões .se­
tecentos e quarenta e quatro mil cru­
zeiros novos e setenta e sete centa­
vos). Calculados os 20% previstos nes­
te projeto para o Fundo Nacional do 
Desenvolvimento da Educação, esti­
ma--se para 1968 uma contribuição 
de NCr$ 5.300.00C,OO e para 1969 de 
NCr$ 6. 000. 000,00. Para o "Fundo Es­
pecjal da Alimentação Escolar" pode­
rá se deduzir, então, a constituição 
de .recursos avalhdos em ........ __ 
NCr$ 1. 325. ooo.oo para 1968 e de 
NCr:$ 1. 500. 000,00 para 1969. Será. 
portanto, uma valiosa colaboração 
dêste projeto à educação brasileira e 
à alimentação da sua população es­
colar. 

RESUMO DO PARECER 
AS EMENDAS 

Emendas rejeitadas: - N,os 1, 2, 3, 
5, 6, 7, 8, 9 e 10. 

Emenda aprovada com subemenda: 
N.0 4. 

Somcis, enfim, pela. aprovação do 
projeto com e. subemenda sugerida e 
a adoção do seguinte: 

SUBSTITUTIVO 

Ao Projeto de Lei n.O 28, de 
1969 (CNJ que modifica o art. 28 
do Decreto Lei n.o 204, de 27 de 
fevereiro de 1967, que dispõe sô­
bre a destinação do Fundo Espe­
cial da Loteria Federal, e dá ou­
tras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 - O artigo 28 do Decreto­

Lei n.0 204. de 27 de fevereiro de 1967, 
passa a vigorar com a seguinte reda· 
ção, mantidos todos os seus parágra­
fos: 

"Art. 28 - O Fundo Especial da 
Loteria Federal, previsto no arti­
go anterior, terá seus recursos 
aplicados nas seguintes finalida­
des: 

I - 30% destinados à constitui .. 
ção de um "Fundo E~:pecial de Fi­
nanciamento da Assistência Mé­
dica". 

li - 20% destinados â. constitui­
ção de um "Fundo F-pecial de De­
senvolvimento das Operações das 
Caixas Econômicas Federais". 

Ill - 20% destinados à consti­
tuição de um "Fundo Especial de 

· Serviço Público e Investlmentos 
Municipais". 

IV - 5% destinados à constitul­
ção de um "Fundo Especial de 
Manutenção e Investimentos". 

V - 20% destinados ao "Fundo 
Nacional de Desenvolvimento da 
Educação". 

VI - 5% destinados â constitui· 
ção de um "Fundo Especial de 
Alimentação Escolar". 

Art. 2.0 
- Os recursos do Fundo 

Especial da Loteria Federal, destina­
dos a programas de .educação, deve­
rão ser credita dos em conta especial 
do Fundo Nacional de Desenvolvi· 
mento da Educação (FNDEJ, dentro 
de 30 (trinta) dias, sob pena de res­
ponsabilidade. 

Art. 3.0 
- Sob a supervisão e ge­

rência do Ministério da. Educação e 
Cultura e na forma do Regulamento 
a ser baixado· pelo Poder Executivo, o 
"FEAE" será aplicado pela Campanha 
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·Naclónâl de Aliment-aÇão Escolar no 
atendi"~ento de suas finalidades e 
movimentado pelo Ministro da Edu­
cação e Cultura, qüe prestará. contas 
da gestão financeira, relativa a cada 
exercício, ao Tribunal de Contas da 
Uniiío. 

A êste artigo 3.0 o Senador Bezerra 
N~to apresenta subemencla acrescen­
tand9 após a expressão "Campanha 
Nacional de Alimentação Escolar" a 
palavra "integralmente" e substi­
tuindo a palavra "finalidadés" pela 
expressão "~tividades fins". A meu 
,ver ·a inclusão da palavra "integral­
mente" evitará que recursos do Fun­
do sejam aplicados em trabalhos de 

-custeio e usados para fins de empre­
gui.smo, como sóe acontecer no Bra­
sil~ e não· prOpriamente a campanhas. 
A subemenctá me parece mUito inte~ 
ressante. 

Eu pediria aos Congressistas que 
aCeitassem a subemEmda do ilustre 
Senador ao Art. 3.0 do Substitutívo. 

(Lendo) 

Art. 4. 0 - Esta lei entrará em 
· vigor na data de sua publicação. 

Art. 5,0 - Revogam-se· as dispo­
sições em contrãrio. 

i: o parecer. 

O SR. PRESIDENTE (Padre Vieira) 
- O parecer que acaba de ser lido vai 
ser submetido à discussão, cabendo 
a cada Senador ou Deputado 5 minu­
tos para discuti-lo. I 

Se qualquer Deputado ou Senador 
quiser- apresentar algum destaque, 
pôde fazê-lo nesta oportunidade. 
\Pausa.) 

O SR. ADALBERTO SENA - Sr. 
Presidente, peço a palavra para um 
eSclarecimento. 

O SR. PRESIDE,~STE (Padre Vieira) 
-:- Tem a palavra o nobre ·senador 
Adalberto Sena. 

' 
O SR. ADALBERTO SENA - Sr.' 

Presidente, assaltou-me uma dúvida 
ao espírito ao ler a subemenda apre­
sentada por V. Ex. a e que propõe .cin­
co pdr cento destinados à criação de 
um Fundo Especial de Alimentação 
~scolar. Não tenho todos os elemen­
tos para discutir mas tenho a im­
pressão de que já existe um Fundo de 
Alimentação Escolar e se criarmos 
mais um, ficaria~ dois fundos . 

• 

O SR. PASSOS PôRTO (Relator) -
Esta emenda foi justamente de au~ 

toria do Deputado Sinval Boaventu­
ra e objetiva trazer uma contribui­
ção do Congresso à solução do pro­
blema educacional brasileiro. Real­
mente, a alimentação é bãsica na es­
cola. 

Quanto à existência de outro Fun­
do, declaro a V. Ex.a. que desconheço. 
Tenho a impressão de que também o 
Ministro da Educação e o Ministério 
do Planejamento,· 'aqui representado 
pelo técnico que assessorou a comis-. 
são, desconhecem também. 

O SR. ADALBERTO SENA - Tenho 
a impressão de ter lido qualquer re~ 
ferência sôbre a existência do Fun­
do em projeto de lei. 

O SR. PASSOS PóRTO (Relator) -
Em projeto é possível. 

O SR. ADALBERTO SENA - Em 
I'ei citada em projeto: 

"0 Fundo Nacional de Educação é 
constituíd9 por isso, por isso ... , 
por essa e pOr essa dotação ... " 

l!i impressão que tenho, repito, 

Inicialmente disse que não estava 
habilitado a discuti'r o projeto, porque 
não possuo elementos. skbemos que 
aqui se discutem as proposições na 
hora. Cqntudo, talvez outros Srs. Con­
gressistas, ou 1algum assessor, pudes­
sem esclarecer o assunto. 1 

O Sr. Bezerra Neto - É problema 
de decreto regulamentador. 

O Sr. Adalberto Sena - Tinha re­
ceio que a lei criasse um Fundo pa­
ralelo. 

Poderíamos dizer: 

"destinado ao Fundo que já exis­
te". 

to. Então, os dois podem existir pa­
ralelamente. 

O SR. PASSOS PôRTO (Relator) -
Mas êste só é destinado â 'alimenta­
ção escolar. O que me reclamou aqui 
no curso do exame dêste Projeto pa­
ra a Campanha Nacional de Alimen­
tação Escolar é que eSta se encontra 
com sérios problemas financeiros, in­
clusive para cumprir convênios inter­
nacionais com o USA~p etc. De mo­
do que essa campanha vive a braços 
com problemas financeiros, o que é 
muito grave. 

O Sr. Adalberto Sena - A minha 
dúvida era sOmente essa, ., 

I· 
O SR. PASSOS PóBTO (Relator) -

V. Ex.a representa um Estado dis­
tante e sabe as dificuldades que há 
para transporte dessa alimentação, 
para municípios distantes, cujo trans­
porte é feito através das Prefeituras, 
do Govêrno do Estado etc. Mas aquê­
les municípios, por isso ou _por aqui­
lo, que não têm o amparo do Govérno 
do Estado, ficam às vêzes isolados 
desta ajuda ppr falta de recursos. 

Acho que a criição de um Fundo 
Especial de Alimentação Escolaf-' é 
uma complementação para a reforma 
do ensino que se está fazendo no 
Pais. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Sr. Pre­
sidente, peço a palavra. 

O SR. PRESIDENTE (Padre Vieira) 
- Com a Palavra V. Ex.a. 

O' SR. CARLOS LINDENBERG -
Sr. Presidente, apresentei uma Emen­
da para não reduzir a percentagem 
dos investimentos dos municípios, en­
tendendo que êstes municípios pres­
tam muito mais serviços à população 
do qu~ a Caixa Econômica, mas não 
vou pedir destaque porque já_ tem pª'-

0 SR. PASSOS PôRTO (Relator) - recer contrario e êste Fundo que se 
tste Fundo é nôvo - o Fundo Espe- -,quer criar tem uma destinação que 
cial da Alimentação Escolar·- e será também devemos apoiar, que é a ali­
dirigido, supervisionado pelo Miiüsté- mentação escolar. 
rio da Educação, com a responsabili-

Então, eu sugeria o seguinte: em 
dade de gestão financeira do Sr. Mi~ 

vez de colocar Fundo, se o nobre Re­nistro, a exemplo dos demais Fundos 
Jator aceitar, destinava diretamente 

que constituem o Fundo Especial da à Campanha Nacional cté Alimenta:.. 
Loteria Federal. 

ção Escolar e acabava essa dúvida 
O Sr. Adalberto Sena - O FUndo que temos. 

Especial da Alimentação Escolar é 
novidade. Se o Fundo que esta lei Se já existe um Fundá · · · 
pretende criar tem finalidade especí- . O SR. PASSOS PóRTO (Relator)'-
fica, diferente, da· Q.o outr9, €stã cer- Não sugeri ,a destinação diretamente 
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à Campanha, porque V. Ex.a corihece 
muito bem a administração pública 
brásileira. Uma Campanha tem um 
caráter transitório, não é uma insti­
tuição permanente. 

SegUndo, eu me preocupo muito 
com a fiscalização dos recursos pú­
blicos. A constituição de um Fundo 
e um decreto regulamentado Pelo 
Presidente da República, subentende~ 
se a criação de um Conselho para di­
rigir êsse Fundo e que é quem vai 
comandar a aplicação dêsses recursos. 
Se ficar ao arbítrio da Campanha, fi­
caremos entregando recursos sem 
existir urna entidade controladora de 
sua aplicação. Ficará entregue ao ar­
bítrio de um Superintendente que po­
derá ser honesto, mas poderá não ser, 
como já aconteceu. 

O .sr. Cartos Lindenberg - Pode-se 
dar com o Fundo, também. 

O SR. PASSOS PORTO (Relator) -
_Penso que não: é um colegiado. To­
dos os que conheço {e existem cêrca 
de 60 Fundos no Brasil, todos éles 
dirigidos por um Conselho Adminis­
trativo) geralmente estão sob a pre­
sidência de um Ministro de Estado. 

O Sr. Carlos Lindenberg - É pen­
samento de V. Ex. a. 

Em vez de dividitmos êste Fundo 
de 10% para manutenção de investi­
mento, "Fundo Especial de Serviços 

-..PUblicas e Investimentos MunicipaiS", 
ficaria apenas com 5%. Tiraria, caso 
V .. Ex. a. concordasse, do Fundo n.0 2 
das Caixas Econômicas e 5% passa­
riam para êsse Fundo. 

O SR. PASSOS PORTO (Relator).­
Vou explicar a V. Ex.a.. Aliás a emenda 
do nobre Deputado Sinval Boaventura 
era no sentido de se retirar do inciso 
11. É êsse Fundo de investimento e 
manutenção, criado pela própria Cai­
xa Econômica para a expansão da 
administração da Loteria Federal e 
sua manutenção. Então, eu lendo o 
texto do Decreto-Lei n.0 204, cheguei 
à conclusão de que já hã recursos pa­
ra a -manutenção e para a expansão 
da Loteria -Federal, Porque o Fundo 
Especial da Loteria Federal é a renda 
líquida do apurado na loteria. De 
modo que, do apurado bruto, retira­
se a parte dos bilhetés premiados, a 
manutenção da administração, o pa­
gamento do pessoal etc. Então porque 

rese~;varmos 10%, o que vale dizer, 
com a arrecadação, por exemplo, do 
ano passado, dois bilhões de cruzeiros 

, velhos por ano, para a expansão e 
manutenção de um serviço que já tem 
recursos da renda bruta, ao invés de 
retirar êsses recursos das Caixas Eco­
nômicas que se recuperaram através 
dêsse Fundo, porque até então eram 
as Caixas Econômicas órgãos defici­
tários em todo o País, com exceção 
de Brasília, da Guanabara e de São 
Paulo. Foi a inversão dêsses recursos, 
através dos 28% do Fundo Especial, 
que possibilitou a essas Caixas recur­
sos para obras beneficentes, para 
obras sociais etc., de modo que são 
muito bem aplicados em objetivos do 
m'aior interêsse social. Assim eu pre­
feriria retirar daquilo que constitui 
um fundo de custeio da administra­
çáo da própria Loteria Federal. 

O sr: Carlos Lindenberg - V. Ex.a. 
timu do Fundo de Mati.utenção? 

O SR. PASSOS PôR TO (Relator) -
De Investiinentos das Caixas, quer 
dü:er, da admhlistração da Loteria, 
são recursos que não têm nenhum ob­
jetivo social, apenas admini::;trativo, 
qu1~ é manutenção e investimento da 
própria administração da Caixa. 

Vou ler para V. Ex.a. o texto do 
decreto-lei que criou o "FEDOCEF". 

-- O "FEDOCEF" será aplicado, 
sob a supervisão e gerência do 
Conselho Superior das Caixas 
Econômicas Federais, em em­
préstimos cüncedidos, através da 
Administração do Serviço de Lo­
teria Federal, objetivando o equi­
líbrio econômico-financeiro das 
mesmas, no atendimento deJ suas 
operações assistenciais. 

Esta é a finalidade do Fundo, de 
que V. Ex.a. quer deduzir os 5%, e eu 
deduzi do seguinte: 

- O ''FEMI" será aplicado pelo 
Conselho Superior das Caixas 
Econômicas Federais e pela Ad­
ministração do Serviço de Lote­
ria Federal na expansão e aper­
feiçoamento dos seus equipa­
mentos e instalações. 

Como V. Ex.a. pode verificar o 
"FEMI" tem apenas o objetivo de ex­
pandir a própria administração da 
19teria quando o de cá. é- para recupe­
ração econômico-financeira das Cai-

f 

xas no atendültento dos seus objeti­
Vos de ássisténcia social. 

O Sr. Carlos Lindenberg - Muito 
obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Padre V~eira) 
- o parecer está em discussão. 

Algum dos Srs. Senadores ou Srs. 
Deputados tem algum destaque a la­
zer'? (Pausa.) 

Não havendo nenhum destaque, 
ninguém para discutir o Parecer, com 
a emenda do Sr. Relator eu encerro 
a discussão. 

Vamos passar, então, à votação do• 
Parecer do Sr. Relator. 

O Sr. Edmundo Levi (Pela ordem) 
- Antes de pôr em votação a ma­
téria, gostaria que o Sr. Relator me 
explicasse o art. 35\ de como deveria 
ser em face da sugestão apresentada 
pelo Senador Bezerra Neto. 

O SR. PASSOS PôRTO (Relator) -
Ao art. 3.0 , que fizemos aqui, -o Se­
nador Bezerra, Neto apresentou emen­
da aditiva,_ que estabelece aplicação 
dêste recurso, como diz aqui, 

"Sob a supervisão e gerência do 
Ministério da Educação e Cultura 
e na forma do Regulamento a ser 
baixado_ pelo Poder Executivoi o 
FEAE será aplicado pela Campa­
nha Nacional de Alimentação Es­
colar, ... " 

- e aqui êle pôs "integralmente" -
". , . integralmente, no atendi­
mento de suas atividades fins ... " 

Quer dizer, com isso éle excluiu as 
atividades-meios. Quais são as fina­
lidades-meios da Campanha? Despe­
sa pessoal, despesa de custeio ... Quer 
dizer, êle com sua Subemenda limitou 
a aplicação sOmente na Campanha de 
Alimentação Escolar, isto é, aquisição 
de alimentos, trabalhos de pesquisa 
de mercado etc. Nunca em atividades­
meios, só ~m atividades-fins. 

De modo que a subemenda do Se­
nador Bezerra Neto veio dar uma 
aplicação integral do Fundo: "ativi­
dades-fins e movimentado pelo Mi­
nistro da Educação e Cultura, que 
prestará contas da gestão financeira, 
relativa a cada exercicio, ao Tribu­
nal de Contas da União". 

Se êsse recurso fôsse solicitado à 
Campanha, ,talvez não houvesse pres-
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tação de contas ao Tribunal de Con-
tas da União. Ficou ·sob a responsa­
bilidade do Ministro. 

O Sr. Edmundo Lev(- V. Ex. a in­
clui, aqui, a sigla FEAE. Que quer di­
zer? 

O. SR. PASSOS PORTO (Relator) -
Fundo Especial de Alimentação Esco­
lar. 

O Sr; Edmundo Levi - Mas não es-
1 tá aqui, como devia. 

O SR •. PASSOS PORTO (Relator) -
Confesso a V .. Ex.~ que quando eu fiz 
a emertda não atentei para isso. V. 
Ex. e. tem razão. 

' Eu pediria que se. colocasse, entre 
parêntesis, o nome completo; logo de­
pois da sigla. li: esta uma subemenda 
de redação. ' 

O Sr. Edmundo Levi - Na parte de 
baixo pode ficar como está, sOmente 
FEAE. 

O SR. PASSOS PORTO (Relator) -
Perfeito. Muito grato a V. Ex. • 

O SR. PRESIDENTE (Padre Vieira) 
- Não mais havendo nenhuma ma­
nifestação, vamos submeter a votação 
o pa!ecer. ' 

Os que estiverem de. acôrdo quei­
ram ~manecer s~n ta dos. <Pausa.) 

Aprovado o parecer. 

Vamos submeter a votação o subs­
titutivo do Sr. Relatm, com a sub­

-emenda do Senador Bezerra Netto e 
a do Sr. Edmundo Levi. 

Os Srs. --congressistas que ·estiverem 
de acôrdo, queiram permanecer como 
se ehcontram. (Pausa.) . 

Está aprovada. 

Nada mais havendo a .tratar, está 
encerrada a reunião. 

(Encerra-se a reunião às 22 ho­
ras e 20 minutos). 

Comissão mista incumbida de estudar 
· e dai' parecer sôbre o Projeto de 

Lei n.0 32/68 {CN) - que "fixa 
normas de organização e fun.ciona ... 
mento do ensino superi9r e sua ar­
ticulação com a Escola Média e dá 
outras providências''. · 

I 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 29 DE OUTUBRO DE.l968. 

As 21 horas do dia 29 de outubro de 
1968, na Sala da Comissão de Finan-

Ças do Senado Federal, sob a presi­
dência do Senhor Senador Josaphat 
Marinho, presentes os· Srs. Senadores 
Flávio Brito, Clodomir Millet, Raul 
Giuberti, Guido Mondin, Mello Braga, 
Adalberto Sena, Antônio Balbino e 
Deputados Aderbal Jurema, Garcia· 
Neto, Leão Sampai·o, Martins Rodri· 
gues, Mata Machado e Márcio Mo­
reira Alves, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida do estudo e parecer 
sôbre o Projeto de Lei n.0 32, de 1968 
(CN) - que "Fixa normas de orga­
nização e funcionamento do ensino 
superior e sua articulação com a es­
cola média e dá outras providências." 

De acôrdo com Ofícios, lidos pelo Se· · 
nhor Presidente' do Senado, os Srs. Se­
nadores Menezes Pimentel, Petrônio 
Portella, Carvalqo Pinto, . Ney Braga 
e Celso Ramos são substituídos pejos 
Senadores Flávio Brito, Clodomir 
Míllet, Raul Giuberti, Guido Mondin 
e Mello Braga, respectivamente. 

Conforme c.om4nicação recebida, o 
Deputado Wanderley Dantas é subs­
tituído pelo Deputado Garcia Neto. 

Deixam de COIT).i)arecer os Srs. Se­
nadores · Duarte Filho, Milton pam­
pos, Auréllo Vianna e Deputados 
Moury Fernandes, Plínio Salgado, 
Rubem Nogueira, Lauro Cruz e Hélio 
Navarro. 

:m aprovada a Ata da reunião an-

terior. I 
O Sr. Presidente declara que, ha­

vendo número regimental, estão ins­
talados os trabalhos da Comissão que 
deveria apreciar o parecer do Relator, 
Deputado Lauro Cruz. li:ste, porém, 
procurara ontem o P~esldente e expli­

. cara que, por motivo de falecimento 
de pessoa de suas relações e de 
íntima amizade, tinha que viajar 
para São Paulo e · que regressará 
amanhã, dia 30. Assim sendo, e aten­
dendo o pedido do Deputado Lauro 
Cruz, submetia aos Membros da Co­
missão a proposta de que se fizesse a 
leitura do parecer e que fôsse convo­
cada nova reunião da Comissão para 
o dia 30, a fim de ser discutido o re­
ferido parecer. Como todos os mem­
bros receberam um exemplar do tra­
balho do Relator, ficou assentado que 
a Comissão se reunirá no dia 30, às 
21 horas, para sua discussão e vota-

i 

ção, ficando dispensada a leitura aci­
ma proposta. 

Encerra-se a reunião, lavrando eu, 
Maria Helena B\.i.eno Brandão, Secre­
tária, a presente Ata qu~ depois de 
lida e aprovada, será assinada pelo 
Sr. Presíderi.te. · 

Comissão Mista para exame do pro­
jeto de Lei n,0 34, de 1968 (CN>~ 

que "Restabelece ,para as catego­
rias profissionais que menciona, o 
direito à. aposentadoria especial de 
que . trata o artigo 31 da Lei 
n.• 3.807, de 26 de agôsto de 1960 .• 
Nas condições anteriores". 

ATA DA 2.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 28 DE OUTUBRO DE 1968. 

As dezesseis horas e trinta minu­
tos do dia vinte e oito de outubro do 
ano de mil novecentos e Sessenta e 
oito, sob a Presidência do Senhor 
Deputado João Alves, Presidente, e­
com a par.ticípação dos Senhores Se­
nadores Eurico Rezende, Wilson Gon­
çalves, Manoel Villaça, Vasconcelos 
Tôrres, Mello Braga, Leandro Maciel, 
Filinto Müller, Nogueira da Gama, 
Adalberto 

1
Sena e Bezerra Neto e, dos 

senhores Deputados Parente ~rota e 
Celestino Filho, reúné-se a Comissão 
Mista do COngresso Nacional incum­
bida do estudo e parecer sôbre o 
Projeto de Lei n.0 34, de 1968 (Con­
gresso Nacional), que "restabelece, 
para as categorias profissionais que 
menciona, o direito à aposentadoria 
especial de que trata o artigo 31 da 
Lei n.O 3.807, de 26 de agôsto de 1960, 
nas condições anteriores". 

Devidamente justificados, deixam 
de -Comparecer o Senhor Senador 
Aarão steinbruch e os Senhores Depu­
tadoS Armando Corrêa, Edil Ferraz, 
Ernesto Valente, Israel Pinheiro Fi­
lho, Wilmar Guimarães, Mário Maia, 
Francisco Amara] e Waldir Simõe~. 

Dirigindo os trabalhos, o Senhor 
Presidente passa a palavra ao Senhor 
Relator, Deputado Celestino Filho, que 
apresenta seu parecer sôbre o Proje­
to à apreciação dà Comissão, ofere­
cendo, ainda, parecer favorável às 
Emend.lS de' n.Os 2 e 7, com subemen­
da .. e contrário às demais/ concluindo 
por consubstanciar a matéria num 
Substitutivo. 
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A seguir, o Senhor Presidente colo­
ca em discussão o parecer e o Subs­
titutivo, expressando-se, favoràvel­
mente sôbre os mesmos, os Senhores 
Senadores Eurico Rezende e· Bezerra 
Neto. 

Indo à votação, é aprovado, sem 
restrições, o parecer do Senhor Re­
lator. 

Nada mais havendo a tratar, o Se­
nhor Presidente agradece a colabo­
ração dos membros presentes e en­
cerra a reunião. 

Para constar, eu, Aluisio Rodrigues 
Lobato, Secretário da Comissão, la­
vrei a presente Ata que, uma vez ],ida 
e ap:Í'ovacta, irá à publicação no Diá­
rio do Congresso Nacional, Seção I 
e II, depois de assinada pelo Senhor 
Presidente. 

COMISSãO DE FINANÇAS 

ATA DA 50.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 23 DE OUTUBRO DE 1968 

(28.a Extraordinária) 

As 22:00 horas do dia 23 de outu­
bro de 1968, na Sala das Comissões, 
sob a presidência do Sr. João Cleo­
fas, presentes os Srs. Carvalho Pin­
to, Manoel Villaça, Leandro Maciel, 
José Leite, Clodomir Mlllet, Mello 
Braga, Carlos Lindenberg, Antônio 
Carlos, Bezerra Neto, José Errnirio e 
Júlio Leite, reúne-se a Comissão de 
Finanças. 

Deixam de comparecer, com causa 
justificada, os Srs. Mem de S:i., Arlol­
pho Franco, Sigefredo Pacheco, Fer­
nando Corrêa, Argemiro de Figuei­
redo, Pessôa de Queiroz e Arthur 
Virgílio. 

E' dispensada a leitura da ata da 
reunião anterior que é, em seguida, 
dada como aprovada. 

lnicialmen ... ..e, usa da palavra o Sr. 
Leandro Maciel que emite parecer 
favorável ao Projeto de Lei da Câ­
mara n.0 137, de 1968, que estima a 
Receita e fixa a Despesa da União 
para o exercício financeiro de 1969, 
na parte referente ao Subanexo .... 
5. 09.00 - Ministério do Interior e às 
Em~ndas 4, 7, 8, 10, 11, 12, 13, 14,. 
15, 16, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 
29, 30, 36, 38, 42, 48, 52, 54, 55, 56, 
57, 58, 59, 60, 64, 65, 68, 73, 75, 76, 

'78, 82, 83, 84, 85, 90, 92, 93 e 94-R 
a 130-R, bem como as subemendas 
n.Os 131-R a 144-R e contrário as 
demais emendas apresentadas. 

O parecer é aprovado pela Comis­
são, com voto vencido do Sr. Clodo­
mir MillPt por entender que as emen­
das prejudicam o IV Plano Diretor 
da Suderi"e já aprovado e convertido 
em Lei. 

Em seguida, o Sr. Leandro Maciel 
ressalta a excelente assistência, a 
capacidade funcional e a boa von­
t:ade dos Srs. Aylton Ventura e Ro­
naldo Archer, respectJvamente, asses­
sor do Ministério do Planejamento e 
reqator de Anais do Senado, pela co­
la.boração eficiente na elaboração do 
parecer c.. ue acaba de ser votado pela 
Comissão. 

Finalmente, o Sr. Carvalho Pinto 
emite os seguintes pareceres: 

- favorável ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 137, de 19fl8, que estima 
a Receita e fixa Despesa da Uniáo 
para o exercício financeiro de 1969, 
na parte referente ao Subanexo 
5. 07.00 - Ministério ~.a Fazenda e âs 
Emendas n.o• 1, 2, 4, 5, 8, ~. lC e 11-R 
e c:ontrár:o às demais emendas apre­
sentadas; e 

-- favorável ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 137, de 1968, que estima 
a Receita e fixa a Despesa da Uniáo 
para o exercício 1 financeiro de 1969, 
na parte referente ao Subanexo do 
Ministério do Planejamento e Coor­
denação Geral e às Emendas n.0 ' I, 
2, 4, 7 e 8 e contrário às emendas 
n.0 s 3, 5 e 6. 

Os pareceres são aprovados, por 
unanimidade, pela Comissão. 

N:1da mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Hu­
go Hodrigues Figueiredo, Secretário 
da Comissão, a presente Ata que, uma 
vez aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

ATA DA 51.0 REUNIAO, REALIZADA 
EM 24 DE OUTUBRO DE 1968 

(29 . .a. extraordinária) 

As 16,00 horas do dia 24 de outubro 
de l\l68, na Sala das Comissões, sob 
a presidência do Sr. João Cleofas, 
presentes os Srs. Manoel Villaça, José 
Ermirio, Carlos Lindenberg, Paulo 

,-

Torres, Júlio Leite, Antônio Carlos, 
Carvalho Pinto e Mello Braga, reúne­
se a Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, com causa 
justificada, os Srs. José Leite, Lean­
dro Maciel, Clodomir Mlllet, Adolpho 
Franco, ·sigefredo Pacheco, Fernando 
Corrêa, Argemtro de Figueiredo, Be­
zerra Neto, Pessoa de Queiroz e Ar­
thur Virgil!o. 

É dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior, que é, em seguida, 
dada como aprovada. 

Inicialmente, o Sr. Presidente con­
cede a palavra ao Sr. Manoel Villaça, 
que emite parecer ãs seguintes partes 
do Projeto de Lei da Câmara n.0 137, 
de 1968, que estima a Receita e lixa 
a Despesa da União para o exercício 
financeiro de 1968: 

Favorável ao Subanexo 5:05.00 - Mi­
nistério da Educação e Cultura, e às 
Emendas n.0

' 1-T, 2-T, 3-T, 5-T, 6-1', 
7-T, 8-T, 9-T, 10, 12, 17, 20, 28, 31, 33, 
37, 40, 42, 44, 48, 51, 57, 58, 60, 61, 62, 
65, 67, 69, 70, 72, 73, 75, 76, 77, 78, 86, 
87, 91, 99, 102, 103, 104, 105, 113, 118, 
120, 121, 122, 130, 133, 134, 135, 136, 
141, 142, 145, 146, 147, 149, 150, 151, 
152, 153, 155, 156, 157, 158, 159, 160, 
161,-162, 163, 164-R;. 

Fa~orável, em parte: 46 (50.000), 52 
(3.250.000), 53 (100.000), 63 (20.000) 
82 <2oo.ooõl, 83 <3.soo.oool, 84 .... : 
(100.000), 88 000.000), 89 (30.000), 92 
(70.000), 94 (300.000), 96 (300.000), 
100 020.000), 108 (redação), 115 .... 
(50.000), 123 (100.000), 125 (50.000), 
127 (50.000), 128 (50.000), 129 ... .. 
(100.000), 132 (25.000), 140 .. -- .. . 
(38.353.900). 

Contrário às demais emendas apre­
sentadas. 

Favorável ao Subanexo 5.15.00 -

Ministério da Saúde e às Emendas 
n. 0

' 1-'1'; 2-T <com 10.000 para cada 

entidade), 3-T, 4-T, 6, 7, 9, 10, 11, 16, 

19, 27, 29, 31, 32, 35, 36, 371 38, 39, 
40 e 42; 

Favorável, em parte- 5 (10.000), 
s oo.oobJ, 12 ooo.oooJ, 13 (lO.OOOl, 
14 e 15 (sem quantitativo), 17 ..... . 
(15.000), 18 (5.000), 20 (30.000), 21 
(30.000), 22 (25.000), 24 (30.000), 28 
(50.000), 33 (incluir com 30.000Í, 84 

• 
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(100.000), 41 (reduzir para ...... 
1.606.000). e 

Contrário às demais emendas. 

Os pareceres são aprovados, por 
unanimidade, pela Comissão. 

Finalmente, o Sr. Presidente con .. 
vida o Sr. José Ermírio a assumir a 
pr~sidência e lê parecer favorável ao 
Projeto de Lei da Câmara n.• 137, de 
1968, que estima a Receit..'l e fixa a 
DespeSa da União para o exercício 
financeiro de 1969 na parte referen­
te ao texto da lei e ao anexo da Re­
ceita e às Emendas n.os 2 e 3 da su .. 
bemenda n.• 4 à Emenda n.0 1. 

Os pareceres são aprovados pela co .. 
missão. 

Nada mais havendo a tratar, encer .. 
ra-se· a reunião, lavrando eu, Hugo 
Rodrigues Figueiredo, Secretário da · 

Comissão, a presente Ata, que, uma 
vez aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 1 

ATA DA 52.8 REUNIAO, REALIZADA 
EM 24 DE OUTUBRO DE 1968. 

(30.3 , Extraordinária) 

As 21 horas do dia 24 de outub~o 
de 1968, na Sala das Comissões, sob a 
presidência do Sr. João Cleofas, pre­
sentes os Srs. José LeiteL. Leandro 
Maciel, Manoel Villaça, Adolpho 
Franco, Carvalho Pinto, Júlio Leite, 
Bezerra Neto, José Ermírio, Carlos 
Lindenberg e Mello Braga, reúne-:se a 
Comissão de Finanças. 

Deixam de comparecer, com causa 
justificada, os Srs _ Mero de Sá, Clo­
domir Millet, Sigefredo Pacheco, Fer­
nando Gorrêa, Argemiro de Figueire­
do, Pessoa de Queiroz e Arthur Vir­
gíl!o. -. 

t dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior que é, em seguida, 
dada como aprovada. 

São apresentadas as redações finais 
das emendas do Senado das j seguin­
tes partes referentes _ao Projeto de 
L,e1 da Câmara n.0 137, de 1968, que 

estima a Receita e fixa a Despesa da 

União para o exercício financeiro de 
1969: 

- Pelo Sr. Bezerra Neto' 

Anexo 4.00.00 - Poder Judiciário; e 

Anexo 5. 00,00 - Poder Executivo, 
Subanexo 5.16, oo - Ministério do 
Trabalho e Prevjdênc~a Social. 

I 

- Pelo Sr. José Leite 

Anexo 5. 00.00 - Poder Executivo, 
Subanexo 5. 02.00 - Ministério da 
Aeronáutica; e 

Anexo 5. 00.00 - Poder Executivo, 
Subanexo 5. 04.00 - Ministério das 

Comunicações. 

- Pelo Sr. Adolpho Franco 

Anexo' 5.00.00 - Poder Executivo, 
Subanexo 5. 08.00 - Ministério da 
~Indústria e do Comércio. 

- Pelo Sr. José Ermírio 

Anexo 3.00,00 -Poder i.egisl~tivo 
e órgãos Auxiliares. 

As redações finais são aprovadas 
I . 

pela Comissão, 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Hu­
go Rodrigues Figueiredo, Secretário 

. da Comissão, a presente Ata que, 
uma vez aprovada, será assinada pe­
lo Sr. Presidente. 

ATA DA 53.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 30 DE OUTUBRO DE 1968 

As 10,00 horas do dia 30 de outubro 
de 1968, na Sala das Comissões, sob 
a presidência dos Srs. José Ermírio 
e Carlos Lindenberg, ·Presentes os Srs. 
Júlio Leite, Manoel Villaça, Clodomir 
Millet, Bezerra Neto, Leandro Maciel, 
Mem de Sá, Nogueira da Gama e Mel­
lo Braga, reúne~se a Comissão de Fi-

nanças. 

Deixam de comparecer os Srs. João 
Cleofas, José Leite, Adolpho Franco, 
Sigefredo PacheCo, Carva~ho Pinto, 
Fernando Corrêa, Pessoa de Queiroz 
e Arthur Virgillo. 

I 

m dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior que é, em seguida, 
dada como aprovada. 

I 

São lidos os seguintes pareceres: 

- PeJÓ Sr. Manoel Villaça 

Contrário ao Projeto de Lei do 
Senado n.• 89, de, 1968, que da 
nova redação ao artigo 6.0 da 
Lei n.0 4. 024, de 20 de dezembro 
de 1961 (Lei de Diretrizes e Ba­
ses da Educação Nacional); 

favoràvel ao Projeto de Lei do 
, I 
Senado n.0 90, de 1968, que ~e-
clara de utilidade pública o Real 
Gabinete Português de Leitura, 
com sede na cidade do Rio de 
Janeiro, Estado da Guanabara; ,e 
favorável, com emenda, ao Pro­
jeto de Lei· da Câmara n.0 139~ 
de 1968, que revigora o prazo pre­
visto no item IX, alínea b, do 
art. 1.0 da Lei n,0 4, 622, de 3 de 
mato de 1965, que concede isen­
ção de tributos para importação 
de bens, e 'dá outras providên­
cias. 

- Pelo Sr. Mem de Sá 

favorável ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 161, de 1968, que cria 
o Fundo da Procuradoria -Geral 
da República, e dá outras provi­
dências. 

- Pelo Sr. Carlos Lindenberg 

favorável ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 147, de 1968, que 
autoriza o Poder Executivo a 
doar, através do Instituto Brasi­
leiro do Café, ao Programa Mun­
dial de Alimentos da Organiza­
ção das NaÇões Unidas para a 
Alimentação e a Agricultura, 
5.000 (cinco mU) sacas de café. 

- Pelo Sr. Júlio Leite 

favorável ao Projeto de Lei da 
CâiU.ara n.0 140, de 1968, _que· re-. 
gula o ingresso, no País, de ali­
mentos de qualquer natureza e 
outras utilidades, adquiridos no 
exterior, mediante doação, e des­
tinados à assistência social; e 

favorável ao Projeto de Lei da 
Câmara n.0 151, de 1968, que dis­
põe sôbre a obrlga~riedade de 
prestação de informações esta­
tísticas, e dá outras providências. 

- Pelo Sr. Bezerra Neto 

favorável ao Projeto de Decreto 
Legislativo n.0 47, de 1968, que 
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aproVa o Decreto-Lei n.0 357, de 
23 de setembro de 1968, que pror­
roga o prazo previsto no art. 1.0 

do Decreto-Lei n.0 7, "de 13 de 
maio de 1966, e dá outras provi­
dências; e 

favorável, com subemenda à 
Emenda n.0 1-CSPC, ao Projeto 
de Lei do Senado n.0 98, de 1968, 
que garante vencimentos inte­
grais em caso de licença relativa 
a doença de filho ou dependente 
menor e dá outras providências, 
bem cbmo às Emendas números 

2-CSPC e 3-CSP'":, e contrário às 
demais emendas apresentadas. 

- Pelo Sr. José Ermirio 

favorável ao Projeto de Lei do 
Senado n.0 83, de 1968, que dis­
põe sôbre a proteç5..o à tecnolo­
gia nacional. 

Os pareceres são aprovados pela 
Comissão, com voto em separado do 
Sr. Mello Br~a quanto ao Projeto de 
Lei da Câmara nP 147, de 1968, que 
autoriza o Poder Executivo a doar, 
através do Instituto Brasileiro do Ca­

,fé, ao Programa Mundial de Alimen­
tos da Organização das Nações Uni­
das para a Alimentação e a Agricul­
tura, 5.000 (cinco mil) sacas de café. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Hu­
go Rodrigues Figueiredo, Secretário 
da Comissão, a presente Ata qufi!, uma 
vez aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

ATA DA 54.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 30 DE OUTUBRO DE 1968 

(3l.a. Extraordinária) 

As 21,00 horas do dia 30 de outu­
bro de 1968, na Sala da Comissão de 
Finanças, sob a presidência d08 Srs. 
João Cleofas e Carlos Lindenberg, 
presentes os Srs. José Leite, Lean­
dro Maciel, Manoel Villaça, Adolpho 
Franco, C~rvalho Pinto, Júlio Leite, ~ 
Bezerra Neto, José Ermírio, Carlos 
,Linctenberg e Mello Braga, reúne-se 
,a Comissão de Finanças. 

, Deixam de comparecer, com cau-
6a justificada, os Srs. Mem de Sá, 
Clodomlr Millet, Sigefredo Pacheco, 
1Fernando Corrêa, Argemiro de Fi­
gueiredo, Pessôa de Queiroz e Arthur 
Virgílio. 

li: dispensada a leitura da Ata da 
reunião anterior que é, em seguida, 
dada como aprovada. 

São apresentadas as redações finais 
das emendas do Senado das seguintes 
pa.rtes referentes ao Projeto de Lel 
da Câmara n.0 137, de 1958, que esti­
ma a Receita e fixa a Despesa da 
União para o exercício financeiro de 
1969: 

- Pelo Sr. Carvalho Pinto 

Anexo 5. 00.00 - Poder Executi­
vo, Subanexo 5. 07.00 - Minis­
tér!Q da Fazenda; e 

Anexo 5.00.00- Poder Exe.cutl­
vo, Subanexo 5.13. 00 - Minis­
tério do Planejamento e Coor­
denação Geral. 

- Pelo Sr. Manoel Villaça. 

Anexo 5.00.00- Poder Executi­
vo, Subanexo 5. 05.00 - Minis­
tério da Educação e Cultura; e 
Anexo 5. 00. 00 - Poder Executi­
vo, Subanexo 5. 15.00 - Minis­
tério da Saúde . 

- Pelo Sr. José Leite 

Anexo 5.00.00- Poder Executi­
vo, Subanexo 5.17.00 - Minis­
tério dos Transportes. 

·- Pelo Sr. José Ermírio 

Anexo 5. 00.00 - Poder Executi­
vo, Subanexo 5.12. DO - Minis­
tério das Minas e Energia. 

-- Pelo Sr. Leandro Maciel 

Anexo 5.00.00- Poder Executi­
vo, Subanexo 5.09.00 - Minis­
tério do lnterior. 

-~ Pelo Sr. Bezerra Neto 

Anexo 5. 00.00 - Poder Executi­
vo, Subanexo 5:10.00 - Minis­
tério da Justiça. 

- Pelo Sr. João Cleofas 

,, 

Anexo 5.00.00- Poder Executi­
vo, Subanexo 5. 03.00 - Minis­
tério da Agricultura; e 

Anexo L 00.00 - Texto da Lei 
e Receita. 

As redações finais são aprovadas 
pela Comissão. 

Nada mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião, lavrando eu, Hu-

go Rodrigues Figueiredo, Secretário 
da Comissão, a presente Ata, que uma 
vez aprovada, será assinada pelo Sr. 
Presidente. 

COMISSAO DE PROJETOS 
DO EXECUTIVO 

ATA DA 26.• REUNIAO, REALIZADA 
EM 31 DE OUTUBRO DE 1968 

As dez horas do dia trinta e um de 
outubro do ano de mil novecentos e 
sessenta e oito, presentes os Srs. Se­
nadores Wilson Gonçalves, Presidente, 
Mem de Sá, Carlos Lindenberg, José 
Ermírio, Paulo Torres e Petrônio Por­

tella, reúne-se a Comissão de Proje­
tos do Executivo, na Sala das Comis-- \ soes. 

Deixam de comparecer, com causa 
justificada, os Srs. Senadores Eurico 
Rezende, Antônio Carlos, Waldemar 
Alcântara, Carvalhp Pinto, Mário 
Martins e Auréllo Vianna. 

É lida e sem debates aprovada a 
Ata da reunião anterior. 

Dos projetos constantes da pauta 
são relata dos os seguiu tes: . 

Pelo Senador Petrônio Portella: 

parecer favorável ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 151, de 1968, que dis­
põe sôbre a obrigatoriedade de pres­
tação de informações estatísticas e dá 
outras providências; 

parecer favorável ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 159, de 1968, que dis­
põe sôbre o exercício da profissão de 
zootecnista. 

Em discussão e votação, sãQ os pa­
receres aprovados. Quando da dis­
cussão do Projeto de Lei da Câmará. 
n.0 159, de 1968, o Sr,_ Senador Mem 
de Sá solicitou pedido de vista e al­
teração da pauta para que êste pro­
jeto fôsse votado como última maté­
ria. 

Pelo Senador Paulo Torres: 

pa~ecer favorável ao Projeto de Lei 

da Câmara n.0 157, de 1968, que alte­
ra a Lei n.0 5 .353, de S de novembro 
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de 1,967, que dispõe sôbre a criação, 

no, ,Ministério da Educação e Cultu­

ra,-_de 9 (nove) Prêmios Literários 

Nacionais., 

Em discussão e votação, a Comis­

são aprova o parecer. 

Pelo Senador Carlos Lindenberg: 

parecer favorável ao Projet<J de Lel 

da Câmara n,0 158, de 1968, que alte­

ra disposições da Consolidação das 
Leis do Trabalho aprovada. pelo De­
cret<J-Lei ri.0 5.452, de 1 de maio de 

1943, e revoga leis que dispõem sôbre a 

validade de pedido de demissão ou 
recibo de quitação contratual firma­

do, por empregado. 

ErÍl discussão e votação, é ó parecer 
aprovado por unanimidade, pela Co­

missão. 

Pelo Sel}ador Mem de Sá: 

parecer favorável ao Projeto de Lei 
da Câmara n.0 165, de 1968, que dis­

:JÕe sôbre o exercício da profissão de 
ttuímico pelos portadores de carteira 
"Xpedida pelo Ministério do Trabalho 

"' ·Previdência Social, até o advento 

da Lei n.0 2. 800, de 18 cie junho de 

1156. 

Em, discussão e votação é o parecer 
:1provado pela Comissão. 

Nada mais havenáL a tr:;~t-,ar, encer­
ra-se a reunião, lavrando eu, Afrânio 
Cava~canti Melo Júnior, Secr~tário da 
Comissão, a presente Ata, que, uma 
vez lida e aprovada., será assinada pe­
lo Senhor Presidente. 

COMISSAO DO DISTRITO FEDERAL 

A~A DA 1Íl.• REUNIAO, REALIZADA 

EM 24 DE OUTUBRO DE 1968. 

As dez horas· e trinta IPinutos do 
dia vinte e quátro de outubro do ano 
de mH novecentos e sessenta e oito, 
presentes os Senhores Senadores João 
Abrahão, Eurico Rezende, Júlio Leite, 
Adalberto Sena, Petrônio Porteila, 
Attílio Fontana, Manoel Villaça e 
José Felic,iano, sob a presidência do 
prime1ro, 1reúne-se a Comissão do 

Distrito Federal, · na Sala das Co­

missões. 

Deixam de comparecer os Senhores 
Senadores Wilsoll Gonçalves, Aurélio 
Vianna e Clodomir Mlllet. 

É lida e sem debates aprovada a 
Ata da reunião anterior. 

Dos projetos constantes da pauta 
são relatados os seguintes: 

Pelo Senador Eurico Rezende 

parecer favorável, com sete emen­
das, ao Projeto de Lei do Senado nú­
mero l15~DF, de 1968, que dispõe sô­

bre a organização do Tribu~al de 
Contas do Distrito Federal, e dá ou­
tras providências. 

Após usarem da palavra, para dis­
cutirem o projeto, os Senhores Sena­
dores Petrônio Portella, Manoel Vil­

laça, Attilio Fontana e Adalberto Se­

na, é o parecer aprovado por unani­
midade peJa Comissão. 

Pelo Senador Petrônio Portella 

parecer contrário, ao Projeto de Lei 
·do Senado n.• 60, de 1968, que auto­

riza órgãos oficiais a conceder finan­
ciamento para construção ou aquisi-' 
ção de moradias, no Distrit~ Federal, 

Em discussão e votação é o parecer 
aprovado pela Comissã:_o, contra o vo­
to do SenadOr Adalberto Sena, em 
separado. 

Parecer favorável, ao projeto, com 
as alterações constantes de quatro 
emendas da Comissão de Constitui­
ção e Justiça, sôbre o Projeto de Lei 
do Senado n.0 36, de 1967, que fixa 

I 
o horário de funcionamento do co ... 
mércio nas superquadras do Plano 
Pllôto, Distrito Federal. 

Em discussão e votaÇão é o parecer 
aprovado. 

Nada mais havendo a tratar encer­
ra-se a reunião, lavrando eu, ~frânio 
Cavalcanti Melo Júnior, Secretário .jla 

Comissão, a presente Ata, que, uma 
vez lida e aprovada, será assinada pe­
lo Senhor Presidente. 

COMISSAO DE J,EQISLAÇAO 
SOCIAL 

· ATA DA 22.• REUNIAO ORDINARIA, 
REALIZADA EM 22 DE OUTUBRO 
DE 1968. 

Aos vinte e dois dias do mês de ou­
tubro do ano de mil novecentos e ses­
senta e oito, às nove horas e trinta 
minutos, na Sala das Comissões, pre­
sentes os .srs. Senadores Petrônio 
Portella - Presidente, Josaphat Ma­
rinho, Duarte Filho, Attílio Fontana, 
Mello Braga, reúne-se a Comissão de 
Legislação Social. 

Deixam de comparecer, por motivo 
justificado,_ os Srs. Senadores Domí­
cio Gondim, Júlio Leite e Arthur Vir­

gílio. 

Ao constatar a existência de núme­
ro regimental, o Sr. Presidente abre 
os trabalhos e o Secretário lê a Ata da 
reunião anterior, que é aprovada sem 

discussão. 

Ao Projeto de Lei da Câmara nú­
mero 132, de 1959, que "acrescenta 
alíneas à letra b, do ãrt. 102, do De­
creto-Lei n.0 9.698, de 2 de setembro 
de 1946", o Sr. Senador Josaphat Ma­
rinho oferece parecer pelo arquiva­
mento, o qual, após· ser submetido à 
discussão e votação, é aprovado. Enl 
seguida, o Sr. Senador oferece parecer 
favorâvel à Emenda n.0 1, de Plená­
rio, ao Projeto de Lei da Câmara nú­
mero 52, de 1968, que "dispõe sôbre 
a profissão de leiloeiro público." O re­
ferido parecer, pôsto em discussão e 
votado, é aprovad?. 

Ao Projeto de Lei do Senado núme­
ro 107, de 1968, que "permite ao se­
gurado, em gôzo de auxilio-doença, 
continuar .contribuindo para. a previ­
dência social, e dá outras providên­
cias";-o Sr. Senador Mello Braga apre­
senta parecer no sentido de que seja 
solicitada a audíência do Ministério 
do Traba,lho e Previdência Social. o 
parecer em questão, após s~r discuti­
do e votado, é aprovado. 

Nada· mais havendo a tratar, en­
cerra-se a reunião. Para constar, eu, 
Marcus Vinicius Gou1art Gonzaga, 
Secretário, lavrei a presente·Ata, que, 
uma vez lida e aprovada, será assi­
nada pelo Sr. Presidente. 
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Sábado 9 5791 

MESA 
Presidente: Gilberto Marinho (ARENA-GB) 
1.0 -Vice-Presidente: Pedro Ludovico (MDB-GOl 
2.0 ... Vice-Presidente: Rui Ralmeira <ARENA-AL) 
1.0 -Secretário: Dlnarte Mariz (ARENA-RN) 
2.0 -Secretário: Victorino Freire (ARENA-MA) 
3.0 -Secretário: Aarão Steinbruch (MDB-·RJJ 
4.0 -Secretário: Cattete Pinheiro (ARENA-PA) 
1.0 -Suplente: Guido Mondin (ARENA-R1ol' 
2.0 -Suplente: Vasconcelos Tôrres (ARENA-RJ) 
3.0 -Supiente: Lino de Mattos (MDB-SPJ 
4.0 -Suplente: Raul Giuberti (ARENA-ESl 

LIDERANÇA DO GOV!!RNO 
Líder - Daniel Krleger (ARENA-RS) 

Vice-Lider - Eurico Rezende (AHENA-ES) 
Petrôtiio Portella (ARENA-1'1) 

DA ARENA 
Líder - Fillnto Müller (M'I'l 

Vice-Lideres - Wilson Gonçalves (CE) 
l'etrõnlo Portella (Pil Manoel Vlllaça (RN) 

Antônio Carlos (SC) 

DO MDB 
Líder - Aurélio Vianna {GB) 

Vice-Lideres - Arthur Virgílio (AM) 
Bezerra Neto (MT) - Adalberto Sena (ACJ 

COMISSÃO DE AJUSTES INTERNACIONAIS E DE 
LEGISLAÇÃO SOBRE ENERGIA AT6MICA 

(7 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: Nogueira da Gama 
Vice-Presidente: Teotônio Vilela 

TITULARES 

Arnon de Mello 
Domício Gondim 
Paulo Torres 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 

ARENA 
SUPLENTES 

José Leite 
José Guiomard 
Adolpho Franco 
Leandro Maciel 
Aloysio de Carvalho 

MDB 
Nogueira da Gama José Ermírlo 
Josaphat Marinho Mário Martins 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DE AGRICULTURA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Jo&é Ermírto '\" 

Vice-Presidente: João Cleofas 

TITULARES 

José Feliciano 
Ney Braga 
João Cleofas 
Teotônio Vilela 
Milton Trindade 

José Ermírio 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Attílio Fontana. 
Leandro Maciel 
Benedicto Valladares 

sig~ú~ció · i?ach~có · · ·-· 
MDB 

Aurélio Vianna 
Mário Martins 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 244. 
Reuniões: têrças-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da ComissãQ de Finanças. 

ÇOMISSÃO DE ASSUNTOS DA ASSOCIAÇÃO 
LATINO-AMERICANA DE LIVRE COMÉRCIO 

ALALC 
(7 Membros) 

CgMPOSIÇAO 
Presidente: Ney Braga 

Vice-Presidente: Aurélio Vianna 
ARENA 

TITULARES 

Ney Braga 
Antônio Carlos 
Mello Braga 
Arnon de Mello 
Attilio Fontana 

SUPLENTES 

José Leite 
Eurico Rezende 
Benedicto Valladares 
Carvalho Pinto 
Fillnto Müller 

MDB 
Aurélio Vianna Pessoa de Queiroz 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 
(13 Membros) 
COMPOSIÇÃO 

Presidente: Milton Campos 
Vice-Presidente: Aloysio de Carvalho 

ARENA 
TITULARES 

Milton Campos 
Antônio Carlos 
Aloysio de Carvalho 
Eurico Rezende 
Wiloon Gonçalvt;S 
Petrônio Portellâ 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Clodomir Millet 

Antônio Balbino 
Bezerra Neto 
Josaphat Marinho 
Edmundo Levi 

SUPLENTES 

Alvaro Maia 
Lobão da Silveira 
Benedicto Valladares 
Júlio Leite 
Menezes Pimentel 
Adolpho Franco 
Fllinto Müller 
Daniel ~rieger 

MDB 
Arthur Virgillo 
Argemlro de Figueiredo 
Nogueira da Gama 
Aurélio Vianna 

Secretária: Maria Helena Bueno Br~ndão - R/247. 
Reuniões: têrças-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças. 

COMISSÃO DO DISTRITO FEDERAL 
(!1 Membros) 
COMPOSIÇAO 

Presidente: João Abrahão 
Vice-Presidente: Júlio Leite 

TITUURES 

José Feliciano 
Eurico Rezende 
Petrônio Porteiia 
Attílio Fontana 
Júlio Leite 
Clodomir Millet 
Manoel Villaça 
Wilson Gonçalves 

João Abrahão 
Aurélio Vianna 
Adalberto Sena 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Teotônio Vilela 
José Leite 
Mem de Sá 
Flllnto Müller 
Fernando Corrêa 
Adolpho Franco 

MDB 
Bezerra Neto 
Oscar Passos 
Sebastião Archer 

' Secretário: Afrânio Cavalcanti Melo Júnor - R/2~5 
Reuniõest. quintas-feiras, às 10:00 horas ~ : · 
Local: Sala de Reuniões da ComisSão de Relações 

Exteriores. 

/ 
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. ---------- --- Co~úSSXó- DE ECONOMIA 
Ul Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Carvalho Pinto 

Vice~Presidente: Edmundo Levi 

TITULA~ES 

Carvalho Pinto 
Carlos L!nden berg 
Júlio Leite 
Teotônio Vilela 
Domício Gondim 
Leandro Maciel 
Attílio Fontana 
Ney.Braga 

Bezerra Neto 
Edmundo Levi 
~ebastlão Archer 

ARENA' 
SUPLENTES 

José Leite 
João Cleofas 
Duarte Pilho 
Sigefredo Pacheco -· 
Filinto Müller 
Paulo Torres 
~dolpho Franco 
Antônio Carlos 

MDB 
José Ermírio 
Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz 

.Secfetário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuutões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
(7 Membros) 

. COMPOSIÇAO 
Presidente: Menezes Pimentel 

Vice-Presidente: Mem de Sá 

TITULAFtES 

Menezes Pim1mtel 
Mem de Sá 
t\Ivaro Mata 
Duarte Filho 
Aloysio de Carvalho 

Adalberto Sena 
Antônio Balbino 

ARENA 
SUPLENTES 

Benedicto Valladares 
Antônio Carlos 
Sigefredo Pacheco 
Teotônio Vilela 
Petrônio Portella 

MDB 
Ruy Carrieiro 
Edmundo Levi 

Secretário: Cláudio Carlos Rodrigues Costa - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão cte Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DOS ESTADOS PARA ALIENAÇÃO 
E CONCESSÃO DE TERRAS PúBLICAS E 

POVOAME1\TO 
01 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Antônio Carlos 

y1ce-Presid.ente: Alvaro Maia 

' 
TITULA!tES 

Antônia Carlos 
Moura Andrade 
Waldernar Alcântara 
Milton Trindade 
Alvaro Mala 
José FeUciano 
João Cleofas 
Paulo Torres 

~ : -

ARENA 
SUPLENTES 

José Guiomard 
Filinto Müller 
Fernando Corrêa 
Menezes Pimentel 
Eurico Rezende 
Lobão da Silveira 
Petrórilo J:'ortella 
Manoel Vlllaça 

Arthur V!rgilio _ 
Antônio Balbino 
João Abrahão 

MDB 
Adalberto Sena 
Ruy Carneiro 
José Ermirio 

Secretária: Maria Helena'Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 
07 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Argemiro de Figueiredo 

Vice-Presidente: João CJeofas 

TITULARES 

João Cleofas 
Mem de Sá 
losê Leite 
Leandro Maciel 
Manoel Villaça 
Clodomir Millet 
Adolpho, Franco 
Sigefredo Pacheco 
CarvalhO Pinto 
Fernando Corrêa 
Júlio Leite 

ARENA 
SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Guiomard 
I'eótônio vilela 
Carlos Lindenberg 
Daniel Krieger 
Filinto Müller 
Celso Ramos 
Milton Trindade 
Antônio Carlos 
Benedicto Valladares 
Mello Braga 
Paulo Torres 

MDB 
Argemiro de Figueiredo Oscar Passos 
Bezerra Neto Josaphat Marinho 
Pessoa de Queiroz João Abrahão 
Arthur Virgílio Aurélio Vianna 
Jfsé Ermírio Nogueira da Gama 

Secretário: Hugo Rodrigues Figueiredo - Ramal 244. 
Reuniões: quartas-feiras, às 10:000 horas. 
Locd1: Sala de Reuniões da Comissão de Finp.nças. 

COMfSSÃO DE INDúSTRIA E COMERCIO 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Attílio Fontana 

Vice-Presidente: Antônlo Balbino 

ARENA 
TITULARES SUPLENTES 

Attilio Fontana JÍIIío Leite 
Adolpho Franco José Cândido 
Domicio Gondim Arnon de Mello 
João Cleofas Leandro Maciel 
Teotônio Vilela ' Mello Braga 

\ MDB 

Antônio Balbino Ruy Carneiro 
Nogueira da Gama Bezerra Neto 

/ 

Secretária: M-aria Helena Bueno Brandão - R/247. 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões cta Comissão de Constituição 

e Justiça, 



COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO SOCIAL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
PreSidente: Petrônio Portella 

Vice-Presidente: Mello Braga 

TITULARES 

Petrônio Portella 
Domício Gondim 
Attíllo Fontana 
Mello Braga 
José Leite 

Arthur Vlrgillo 
Josaphat Marinho 

ARENA 
SUPLENTES 

Celso Ramos 
Milton Trindade 
José Leite 
Adolpho Franco 
Duarte Filho 

MDB 
João Abrahão 
Argemiro de Figuetrrdo 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/245 
Reuniões: têrças-feiras, à,s 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 

Nacional. 

COMISSÃO DE Mil\'AS E ENERGIA 
f7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Josaphat Marinho 

Vice-Presidente: Domício Gondim 

TITULARES 

Domício Gondim 
José Leite 
Celso Ramos 
Paulo Torres 
Carlos Llndenberg 

Josaphat Marinho 
J o sê Ermírio 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Mello Braga 
José Guiomard 
Benedicto Valls.dares 
Teotônio Vilela 

MDB 
Sebastião Archer 
Oscar Passos 

Secretário: ·Marcus Vinicius Goulart Gomoaga- R/245 
Reuniões: quartas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Constituição 

e Justiça. 

COMISSÃO DO POLfGONO DAS SECAS 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Ruy Carneiro 

VIce-Presidente: Duarte Filho 

/ 

TITULARES 

Clodomir Mlllet 
Manoel Villaça 
Arnon de Mello 
Duarte Filho 
Menezes Pimentel 

Ruy Carneiro 
Argemiro de Figueiredo 

ARENA 
SUPLENTES 

Teotônio Vilela 
José Leite 
Domício Gondim 

Leandro Mactet 

MDB 

Aurélio VIanna 
Adalberto Sena 

~ecretário: M_arcus Vinicius Goulart Gonzaga - R/245 
Reuniões: quintas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de :Ptnanças. 

COMISSÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO 
( 11 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Carlos Lindenberg 
AREJ'Í-A 

TITULARES 

Wilson Gonçalves 
Paulo Torres 
António Carlos 
Carlos Linden berg 
Mero de Sá 
Eurico Rezende 
Waldemar Alcàntara 
Carvalho Pinto 

SUPI;ENTES 

José Feliciano 
João Cleofas 
Adolpho Franco 
Petrônio Portella 
José Leite 
Ney Braga 
Milton Campos 
Daniel Krieger 

MDB 
José Ermirio Antônio Balbino 
Aurélio Vianna Arthur Virgílio 
Mário Martins Edmundo Levi 

Secretário: Afrânio Cavalcanti Mello Júnior- R/245. 
Reuniões: quintas~feiras, às 10:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Finanças.· 

TITULARES 

COMISSÃO DE REDAÇÃO 
(5 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: José Feliciano 

Vice-Presidente: Leandro Maciel 
ARENA 

José Feliciano 
Leandro Maciel 
Antônio Carlos 
Lobão da Silveira 

SUPLENTES 

Filinto Müller 
Mem de Sá 
Duarte Filho 
Clodomlr M!llet 

MDB 
Nogueira da Gama Edmundo Levl 

Secretária: Beatriz Brandão Guerra. , 
Reuniões: quintas-feiras, à tarde. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão 

Exteriores. 
de Relações 

COMISSÃO DE RELAÇOES EXTERIORES 
(15 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Benedicto Valladares 

Vice-Presidente: Pessoa de Queiroz 
ARENA 

TITULARES 

Benedicto Valladares 
Filinto Müller 
Aloysio de Carvalho 
Antônio Carlos 
Mem de Sá 
Ney Braga 
Milton Campos 
Moura Andrade 
Fernando Corrêa 
Arnon de Mello 
José Cândido 

SUPLENTES 

Wilson Gonçalves 
José Gulomard 
Carlos Llndenberg 
Adolpho Franco 
Petrônlo Portella 
José Leite 
Teotônio Vilela 
Mello Braga 
José Feliciano· 
Clodomir Mlllet 
Menezes Pimentel 

MDB 
Pessoa de Queiroz Bezerra Neto 
Mário Martins João Abrahão 
Aurélio VIanna Josaphat Marinho 
Oscar Passos Antônio Balbino 

Secretário: J. B. Castejon Branco. 
Reuniões: têrças-felras, às 10:00 horas. 

! 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 
Exteriores. 
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COMISSÃO DE SAúDE 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: Sigefredo Pacheco 
Vice-Presidente: Manoel Vlllaça 

TITULARES 

Sigefredo Pacheco 
Duarte Fllho 
Fernando Corrêa 
Manoel Vlllaça 
Clodomir Mlllet 

ARENA 
TITULARES 

Júlio Leite 
Milton Trindade 
Ney Braga 
'José Cândido 
Lobão da Silveira 

M.D.B. 
Adalberto Sena , Nogueira da Gama 
.Sebastião Archer Ruy Carneiro 

Secretário: Marcus Vinicius Goulart Gonzaga- R/241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

' ' COMISSÃO DE SEGDRA::-JÇA NACIONAL 
' (7 Membros) 

COMPOS!ÇAO 
f I , . 

Presidente: Paulo Torres 
Vice-Presidente: Oscar Passos 

l'ITULARES 

Paulo Torres 
José Guiomard 
Lobão da Silveira 
Ney Braga 
.José Cândido 

oScar Passos 
.\1ário Martins 

ARENA 
SUPLENTES 

Filinto Müller 
Attílio Fontana 
bomício Gondim 
Manoel Villaça 
Mário Braga 

"M.D.B. 
Argemiro de Figueiredo 
Sebastião Archer 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramal 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da ComiSsão de Segurança 

Nacional. 

CO~ISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 
Presidente: Eurico Rezende 

Vice-Presidente: Arnon de Mello 

TITULARES 

Eurico Rezendes 
Carlos Lindenberg 
Arnon de Mello 
Paulo Torres 
J ósé Guiomard 

ARENA 
SUPLENTES 

José Feliciano 
Menezes Pimentel 

'Celson Ramos 
Petrônio Portel1a 
Leandro Maciel 

Ruy Carneiro 
João Abrahão 

M.D.B. 
Adalberto Sena 
Pessoa de Queiroz 

Secretário: J. Ney Passos Dantas- Ramal 244. 
r . Reuniões: têrças-feiras, às 9:00 horas. 

Local:,... Sala de Reuniões da Comissão de Economia. 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PúBLICAS 

(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Leite 
Vice-Presidente: Sebastião Archer 

TITULARES 

José Leite 
Celso Ramos 
Arnon de Mello 
Domício Gondim 
João Cleofas 

Sebastião Archer 
Pessoa de Queiroz 

ARENA , 
SUPLENTES 

Pâulo Torres 
Attillo Fontana 
Eurico Rezende 
José Guiomard 
Carlos Lindenberg 

M.D.B. 

Mário Martins 
Ruy Carneiro 

Secretário: Mário Nelson Duarte - Ramfil 241. 
Reuniões: quintas-feiras, às 9:00 horas. 

Local: Sala de Reuniões da Comissão de Segurança 
Nacional. 

COMISSÃO DE VALORIZAÇÃO DA AMAZONIA 
(7 Membros) 

COMPOSIÇAO 

Presidente: José Guiomard 
Vice-Presidente: Clodomir Millet 

TJTU~RES 

José GuiÜmard 
Fernando Corrêa 
Clodomir Mlllet 
Alvaro Maia 
Milton Trindade 

Edmundo Levi 
Oscar Passos 

ARENA 

SUPLENTES 

Lobão da Silveira 
José Feliciano 
Fillnto Müller 
Sigefredo Pacheco 
Manoel Villaça 

M.D.B. 

Adalberto Sena 
Atthur Virgillo 

Secretário: Mario Nelson Duarte -Ramal 241. 
Reuniões: quartas-feiras, às 15:00 horas. 
Local: Sala de Reuniões da Comissão de Relações 

Exteriores .. 



Novembro de 1968 DIÁRIO DO CONGR.ESSO NACiONAL (Seção 11) 

ASSINATURAS DO 

Diário do Congresso 
(SEÇÃO 11) 

Devem ser solicitadas, diretamente, ao 

Servico Grálico áo Senaáo Feáeral , 

Praça dos Três Podêres 
Caixa Postal 1503 Brasília, O F 

OS PEDIDOS DEVEM SER ACOMPANHADOS DE CHEQUE VISADO, 

ORDEM DE PAGAMENTO OU VALE-POSTAL, PAGÁVEIS EM BRA­

SlUA, A FAVOR DO SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL. 

PREÇOS DAS ASSINATURAS: 

VIA SUPERFíCIE: VIA AÉREA: 

semestre - NCr$ 20,00 semestre - NCr$ 40,00 

ano - NCr$ 40,00 ano - NCr$ 80,00 



., 

EDIÇÃO DE HOJE, 32 PÁGINAS 

I 

SERVIÇO GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 
CAIXA POSTAL 1503 

BRASlLIA - DF 

PREÇO DESTE EXEMPLAR, NCr$ 0,20 


